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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERÇÃO-PI 

PORTARIA N.0 70/2023-GAB Regeneração-PI, 24 de abril de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 89, Inciso li, da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE 

Nomear JAQUELLINE MOURA MARTINS, CPF nº 329.091.638-30, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretora de Orientação Pedagógica da Secretaria de 
Educação de Regeneração-PI, CCS-ll (Conforme a Lei Municipal n º 1007/2023, 
Anexos II e III), a contar de 18 (dezoito) de abril de 2023. 

Regis tre-se 9 Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração PI, em 24 de abril de 2023. 

_&V-J::~es~ 
7-::feito Municipal 

Numerada, registrada e publicada a presente Portaria s vinte e quatro dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte e três. 
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PHEFEHURI\ MUNICIPAL DE IN_Hl,IM/'.\ 
ESTADO DO PIAUI 

/]:.~-

l..t-.l Nc::::? :.i6'1/92 UL: 2'1 de dc~crnhr CJ tiLi." i.99é:!. 

INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS 
DO MUNICÍPIO DE I N HUM A. 

ESTADO DO PIAUi E Da OUTRA~ 
_PROVIDIINCIAS . 

U Pr L:1C:d\.o Murii c.:i ► •-.,l LI ~ l N H LI H A, E:.t::rrnoo DO P l f\Ui, 

T,:u •. :w , -J~LH.n · •-:uu J. C3111,:1.1 ·a. Munic:ipul J.~1 ·ovou lit t·JU ~.:u,c: iona .., 1,.Hst9 u int.:(d 

l.l..'i : 

•r i: 't"ULO l 

DlSPOSIC5ES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

DISPOSICÕES PRELIMINARES 

Art.. .ilil - 1:::!Jl~ CótJiwo t.~m c;omo -fin a l id a d e i nt=.t :itui r ~!.. medi d catt.. de: 
J~ulí c i. u · &1.Um init..t.r-ativa. '-' c.,:ugQ do Muni c í p io en1 m~ t <:! r i a dt:= hi9 ier12 
.-,úblit.:..i, do bu111·-ool:.:1r .,:.úbli c u,..,, c.lw loc.:i lizaç3:o d,: f u rn:iun.;imento 
de.o C:!' ';;.i. iib<.:lcLirnc.mt: u c como r .ci.:.iisa , St1duutri.tiv a prl:lsi'l:std tn-C:1- cia 1iiur -
vJ.~u, bum l.:umo .a'.:i c o rru~:.1:1ond~nt~!.:j ru lai;:õr.Hl Jur· í d it.:J.s 1'tnt rll:l Puder ··: 
Pú L,liLU f11-tnit:iPi:1l t:t O!,,, mu11 íc ir, e't.ô : 

Art . é!R - (\o f'rcfa itu o .:.iot. s-e:.uvidorgt:. públ icuã munici Piili1.t eni 
gur· t~l c on,pet.c cump r ir a f...t.::wr c umprjr as pres criç::Õew deatg Código . 

Ar· t . 3!i2 - Yut.Ja pu~-...oa fí .,.i c:.:i o u Jurídil.::a , :.1uj0.i.t~ J.~ pn:n.;criç:Õ~'!;ã 
c.:fL•\.i t'-! C.:Údis.10, fico. obr'.° :l:iladA tl .fé.lc.:i l it~r, por tud o u o,u fh,;c.al:i
.t.~i;:3u uau,iciµ .::t. l 110 J e-...c:,nr;tt:tnhu d..:.o !á.U ,:Ú.l furu;il1:1~ louJ.i ~. 

C APÍ '1 ULO l l 

DAS INFRACÕES E DAS PENAS 

nrt. 42 - L.:1:..u1 ·~tit:.ui inf, · •. u;:ãu do toU...i ai.;::lu mi 0111i !:i-.;::Íu c.:uu t: r·Lu·i a as 

Ui~P~~i~ õ~~ d~ute Cúdigq ou d e au\.r~~ Lei ~, d acrcto~ , rc~aluç6es ou ·: 

:~~i~::•:•,ojo omlo t,ovorno M<>r>idpsl, nw U >-l <J u c> '-'"U PUU e!r ?~i 
1 ·= 
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..i,-úD""•~,,. rittii~ Estado do Piauí 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

Art . 71il - A penalid&da p ecuni.iária &erá Juridi c amente e><ecutada s~, 
imposta de -forma regu l ar~ pelo• · meio$ hjlb&>iii, o inf'r a. tgr se re
c u s ar a satis-faz~- la no prazo le~al . 

• · 1.2 - A multa não ·paga no prazo regulamentar ç a,rá ir.S er it a am 
divida a.tiva . 

• eQ - O ii in-fratores que e s t:iver e m em déhito de multa n ã o pode
r ~o receber qu&i s quer. quantias ou c réd itos que tiverem com a Pre
-fmitur,, participar de concorrência, coleta ou tomada de pre~us , 
celebrar contratos ou termo6 d ~ 9u..-lquer natureza, ou transacion...._r 
a qu.alquar titulo com a administr·ac;:ão municipal. 

Art . S Q - As multas 
má.><into . 

serão impos 1:as. om ilr•u minimo, mé d i_o ou 

Parágra~o único - Ne 
e m v ista : 

impoe iç:ão d .a multa, e pe.ra s r e..duá- la terse - á 

I - a mai o r ou menor gr a vidade de infra ~ ã o, 
II - ~s suas circunst,âncias atenuantes ou ag r avantes ; 

III - os antecedentes · çto in-frator, c om relação as dispo&..i ç:Õos dea-
te c:6digo . 

Art . 9 g - Nas reinci d ê n cias as multas 9@rão cominadas em dohrD . 

Parágra~a ú n ico - Reincidente é o qua vio l ar prGceito d • s te C6digo 
por cuja inTração Já tiver sido autuado e punido . 

Art . J.O - As penali d ado5 a que s.e re-f4;1re e~te Código n 4 o i •~ntam 
o i11-frator da obrigaçã'.o d e reparar o dano re'iiultante de in-fra.c;.:~o, 
na forma d o Art . 159 do Código Civil . 

Peráare~o único - Aplicada a multa, não fica o in-frator desobrisado 
do cumpr immnto d a. exigênci a q'7,e a houver d ~terminad~ . 

Art . 11 - Nos cas c a da apreaneão, a coi,a.a aprendida 'iierâ racolhid·a · 
d. O d~PÓ&ito da Prefeitura, qUando a isto nMo se prestar .. a coi sa ou 
qu.ando a apreensão çQ raa li z.ar -for.a d.a c:i d &d&! , podmrá =G!r dgposi t a 
do, e m mão& de t urcairos, ou do p r 6prio dat;entor, se idôneo, obs er
vadas as Termalidades legais . 

P•rágr&fo ún ico - A ~evo~u~ão da coisa apreendida só se fará de
i;.,ois de pagas. a-. multas que houverem s;ido a.plicadas e d e indeni :.r:-.da 
a Pra-feitura d .a'& desposa& que tiver·am s.ido TBitas com a apn;i1engão, 
o tran sporte e o d ap6sito . 

Art. 1.2 - No caso de não ser rec l .-m~do a retirado dentro de 60 
(ses9 enta) di as, o material apreendido será vendido e m has.t:a públi
ca pel.a Pra.feitu ra, sande .a.pl ic:ad .a .a.- impor·tância apurada na 
ind a 11izaç:ão d a 'õ mult as a d espes•• d e que tra1:a o ar tigo anter ior e 
~ntr&gua qu.a.1- quer 51aldo ao proprietário, mediante re~uarimunto 
dev idamente instruído e processado . 
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Art . 13 - N~o s~o diretan1 e n te pur1i ve i s d as p e 1~as de+in idas 
Cód igo: 

I - o~ inca p azes, na f o r ma d .:.. l e i ; 
II - o s que fo r 'e m coa gidos a c ome t er a i n-f 1·aç:ã.o, 

nes t , 

Art. i4 - Sempre c1ue a infr· aç:ão -for p ratica.d e.\ p o 1- qua lque r d o ~ 
agan t:es O::-\ que se re-f e re o art ig o anter i o 1-, a pena recê.\irá: 

I - · sob r e o s pais, tutor e s ou p e s s uas s ub c u ja a g u a l · d.a e s t:iv6;,! l 
o me r1cr ; 

I I - sob re:! c u r~d or o u pessoa sob c u ja g u ard a es t. i ver C"".J l owc.:o; 
· I II - s ob r e a quele c1ua detr c ausa a cc,n traven r;:ão -forc;:-3.da . 

CAPÍTULO II I 

DOS AUTOS DE INFRAÇ~O 

Art . 15 - Autc de inf r a i;:ãr., é o inst r umen t o pa r meio d o q u eil • 
a utoridad e mLtn icipa l o.pura ü vi ol cu;;ã:o d as di s p os i i;:Ões d est.e Códi g c. 
e de outras l e i'.:;, decret o s e reg ul ame n tos d e Mun i c i p io . 

Art . ib - Da r .Ú moti vo a lavratu ra de a u to de infrac: iÁo, q u d l q u e r 
vi o lc:tÇãa das nor mas d este Códi go q ue-~ f o r l evada ao c o r,hec: ime 11t.o de. 
Pre -f e i to, o u dos Ch e -fes d e Ser viç:o, p or q u al quer· sl::! r vi dor· rnu.ni c ipa J 
wu 9 u a l9 uer p e ssoa que a presen ci ür, d~ven d o a c:ornun ic ai;:. ã o ser 
acompanh a d·a de prov a ou d evidame nte t estemunh a d a. 

Parágrafo ú n ico - R Eiceb e n do tc.,l c..:omun icctc; ão , ~ a u t.:ori d iia d e corn
pete-nte 0 1- d e nar á , sempre que t:oube1·· , a l avratu r a do cuti.. o d e
in-f r ac;ão. 

Art . 17 - Re~6a l v ad a: et hi pótese do p ar ágra. -fo ú11i co do Art.. 1 0 8 , 
'6 ã a a ut.or-i d a d es p ara l avrar 0:,,au t o de in.f rac;ão os .fi scai s o u out.: ros 
-fun c ion~ri o ~ p ara i sso des i snàd os p e lo Pre f eito . 

Art . 18 - EÍ: a u t o r ida de p ara c onf i nna.1- o s a u t: o s d e in -f ri1ç:-ão e 
c:.,r b itrar mult as, o P re -f e i to o u seu s u bsti t u to l ega l , este qua nd o e m 
exercíc io 

Art . 19 - Os a u t o s d a i nf ra. ç: Uc o b e d ecerão a modelos e1=>F-•ecid.is e 
con t e rão o br iga tor i a me n t e : 

- o d ia, mês , ano, h o ra e lug dr e m q u e f o i lavra da ; 
II - o nome d e quem o l..a.vrou , re l atand o -!::>~ c om t od a a cl-are:z. .a o 

f a to con s tan te d a infr a c;: ã o a o s porme nores que possam ser v i l'" 
ds a tenuante ou de a.gr· a v ante a a.c;: ão; 

I II - o •~orne do i rt+rator, s u a pr o fi ssão, id~d~, a~tad a civil 
s idê n c ia ; 

lV - a disposi~ão infr ingida; 
V - a d s sin a tura d e q u e n, lavrou , . d a in + rator e a de d u ~s 

testemunh -as cap .azas , se houver. 
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Art . eo - Re cusa.ndo.:-se .o in-fratQr a ass inar o aut o, · Gará . tã' 
recuS a av1arbadia - no me_smo Pela autorid a de que .o lavrou . '·/ 

CAPÍTULO lV 

. OOc 1:'RCIÇ~SSO . ·DE EXECUÇ~O 

~ Art . · 21 - Q .. inf·rator · terá pra zo de s ete di a5 par a ap r esar.ta", 
defeS·a. de.vef1~o ·· +az~-la . em r e quer f mento diriiaido ao Pre feito . 

'Art . ee - J 'ulg.ade imp r ocedente ou não s endo a · deftasa ap-res ent~-=
da no prazo pre.visto, se.rá imposta a multa ao inf.rator, o ciuai s e r i 
intimado a recolh&- l a d&ntro do prazo de 5 ( c inco> dia~. 

TÍTUl..:O II 

DA HIG_! ENE PúBLICA 

., CAPiTULO I 

DI,SPQSIÇêSES GERAIS 

Art .. es ":"' COIJ'Pete a : Pr-e ieitur·a, zelJ5l.r ·pe-1.a.. hJ.giene pública, -:Vi -s:,;1n-. 
do a · mQlh.oi-i.a de ~mbi.,nte e a s •údo- & e bam- e 1-t .ar :.d a . P,opu.l ·{i4iã6,' ~:~~:á~~!:· . .ac seu. de~en_vo l •v imérrt.o ·. s o cial a ac .aumanta da expac:t·at' i'-

Art . e4 - A fi sca{izaç;ão s anitár•ia ab r angerá espeC;= i a lment.e a hi,~ 
aian ~ a l impez:iil.. da._ vi .. & púb li c ~• • • d•s hab1tac;:Ões particul are s e-

~~!:tiv:: ~ .fa::í:t;:•::~~~=~dam i~~~~!::_~ ~t~~~:u~~s e:~1::.~:~!~::·t~-~ d~: 
estábu lo~ . J! poC·i lgas . · ~ 

Art . e:s · - ··Em ' c ada in.S pe,ç:~ em que f .o r verif icada. i r regl.llai,. i..:. 
·dade,ap·r _esen,ta'l; á O f \,lnc-iorlár"io- competente um re l a tório -,c:irca.tn~ t.e,; 2-:-· 
ct·ado, sugérin_db '~di,daS ·ou s.ol.icit.and.o .p r ovidê n c ias a bem ~a 
t1igi~ne - p úbl ic:a : 

P •ráar•fo único ~ A Pref~itura tomará a s providfinci~s- c abíve i s 
a.o · c aso, ·quà ndo o m~s(nO' f.cr da· al(;.ad.a dó governo muni c fpal, Ou 
i-emeterá' -c ópia. do ;r ê 1a .. t ·6rio .. às autori d ades Tederai s ou e s t~d!Jai, s 
c ompe-t•n tes, quand.o as. prov.i d ências neCO$Sária.s fcr:-em da , .al.c:~diil. 
d as mesmas . 

Art , E!6 -
P úbl Í.cot. 
Concessã o ·: 

CAPÍTULO II 

DA.,,HIGU,NE· o,IS VIAS PÚBLICAS 

' '' :-1 :r .;~ 
l:, 

•.• ':!'" 

'· ,.i-~·
Art . 27 - 0• mç.radore• s ão '· responsáveis p el a limpeza º·do . pas•ei.ó"' ·f~ 
sar je•t ·a• · fr o ri~eirh.:a.s a s ua r:-esid@ncia .. 

11· 19. - A lavagem ..oü ·~· varr edura do pas~eio · e . s arjeta 
efetu.id a atm hor·a ·cônverüan ta e de pouCo t rân si to . 

, i 
deverá. s ~! 

!i e5i! - é: ab~olut'amenta ~·p .r:o il;>ido, em ·quaíqlle~ caso, varrer ·. l ixo ,Ul: 
detrit·os só lidóa de 9.uil-lquer natureza para os ·ralos dos;. logradou·ro.i!I 
pÚb l icç-s. · · · 

Ar,:. . ea - É: p r o .ibi.d.o ·lazer var r -e dura do inter ior dos p r é dios. , d01:i 
~ errenos e dos veícu los para a via pública, bem como despej ar oU 
•tiroilr· ·p .ipêi~ t · an~nc.iOs ; r ec l a mes ou quai S que r detr itos sot;,ra e 
l ei to d e logradouf"os f)úb l icos·. . . 

. ~Art . 29 - A ninguám é lícito, s op qualquer pretexto, impedi r ou 
dificu l tar o l ivre e~coamento · das águas p e los canos , va l a S , 
sarjetas ou can'áis ·.de. vi~s· Pú~licas ,- · danfficando ou abst"rtHr.Ído 
t ~ i s ~ervid5es ~ · · · ~ 

,· 
- Art . 30 - · P.-J" .- pres;er_-var::•, de maneira ser:al, 

-fi c a terminantemente proibidci: 
a hi~iene ·públ ic.i, , - - , . 

• •• : . • f? 

l - I.-v,ff roupau• em cha f -.r -i.i&it, fonte5 oci tanques · Di f u -iJl,:;1..ç,-. 11.-.7o 
Viil~ -; púb.Íi-CaS ; 

·r1 - consentir o ·e?ic·o•mento d e águas servid,a·s da.& resi.dfihc~,;fis 
P-iira a ruaJ . _. . 

~ -IJI - c 'onduãlir; . ·S&Jll .,.- fi . pr:wcauc;:Õeit devidas: , quai s quwr mdtérfas . q;:~ 
possam ' cornpro)"~ter _o asseto d.as. via._ púb l icaG, .·,. 

-t-JV .. - queimar, me's mo · . n.o s pró,pr•ios qu iritai e , lixo ou qu·atsque1r 
corPo s Qm quan"tidâde ê:apaa d e ·mol.es.t-ar a v i zi nh•nç:aJ · '• 

(_ V a'~eT'r•r . v '(~•.: ., p,úbJicas, · com ·ti>Co·.,. . · ma,=.eriâi~.; ·ve.lho,-• · Q.U. 
quaisquer d eitt-i tcs;. 

VI - c~nd.u -z:ir . P Ar.a. a ~Í d a d e.,, v i la~ ou po.voac;:Ões · ào. Mun· ~C:ipi~,◄ 
·do'E!ntes port.adcr,: :eg de mal éStias in-Fec: to- conta giosas, s-a. l Vo 
-c~m .' a ~ : (lwc&1&~.áric11:--•- precauc;:Õe~ d a h.igiene e para -fins ·'d~. 
tr•tamant.o . 

~rt . 31 - á: proibi_dc;:> ~Qmp·i o meter 1 • por qualquer forma., a l if!!Pa z~ 
das águas destinad~s ·ao . consu~o público ou p articular. 

~ .rt. ae.·- Jj e><Pi:-.e .B.S-;1~·e~~e ··P·rci) bida .a ·· ~riri~a l &c.::~o d~ritro .-do :·.Periu~~-: 
tro · da C_idaq~ · e p a,v,0~1;·~, _de indú • '~ .f-ià•.· que, ·p ela o .atureza~ _dQtl 
p rodutos , p e l ~s .. m.at-é'ri-~-pri.ma'6 utiliza.d~&, . palot. cpfflbu~t.í V..~-~·• 1 
einpr ,egá~Os ; ou por •CÍu,al-'quer,, .. nut): .Q.._ mot~Vo,·• :Po'sga .prejud.tl=·ai.r' +'a! 
maÚd '!f pÜti l ica . · · 

Art . aà -· Não :é ·permitido , se não e· distância de 800 Coitocen
to-.) metrot. daii ru-.& B 'loiaroildouroç públ-iC tis , a i .n1afal.aç:ãb · d e e ·~ -';· 
tr'uturas, ou d~5;) .6sitee eiffl-gr"ande quantidade, de estrume an.imai' \'\~ô· 
berie-f i c iado. ~ ..• ,·· 

5 , 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

316 Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 26 de Abril de 2023 • Edição IVDCCCVIII

(Continua na próxima página)

..i,-úD""•~,,. rittii~ Estado do Piauí 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

Art 34 .- Na ·t.n-frà.c;:Xo de~ qoa-lquar , artigo deste 
iffiposta multa correspondente a o · valor de 30 i 
cento> do valor de r~fêr&ncta vigente 

CAP:íTUl O III 

~ · H Ji0I'ENE ~B HABITAÇ8ES 

., . 

capitl.110, 
<cinquent~ 

Art: . 35 - As r.:~idi'A;cia• "urbo1na• ou &uburb•n.i.& daverão aer caiada.tt. 
~ - pint•daa da dois em do i15 anota, r,10 mínimo , a~ l'-':D oxisênc -i•• 
ggpeci~i~ da& autoridad~s S4nitárias. 

Art , 36 - O■ propriet it.rios .ou inquilino• são obrig.udos a con•e.rva r:-_ 
em pEn·faito a•tado d•· ••seio o & ttau. quintóil!i&, pátiq&, prê-dio._ ' e . 
terrenos. - · · 

/_( P.-r:.àgrafo -único ..:._ Na:o é permftida a . aiH-&tiJ.nc:-la de terreno• e~:-
. t t?,er.to5 d é m~to, · ~a.ntanmse>!:i Óu ·Berv.indo de depús" i to d e 1 i 1<0· derítr'o : 

l dcs limi1:,_1!'1Ji da ~ -~dade ,-· y .ila,!1 ' a po_v(?ado!ll. · . __ , ·· ... 

Art. :37 - Nilo é : permittdo ·conser.vélr água . es.tagnad a noJi ··q ·uintatS 
ou ·pJtios. Qç,_s. e_r-édi o ji si-tuadoiS n• e ida.do, ·vi.las· ou P,PV~a~Ólii . 

P •r•gr•:fo único - As· providêr.tc.ias. para o etiocOamento d .as . áQü~ii· 
_.ir-tàs.nad-._s; e m terreno-& p.-.rt 1cul..-res, co~petem -•o r~'iiPe_ctlv,O. ··· F}fo4-

. p, .... r _et4rio. 

-1: :::!.~d_.!'; _.,. p~o!.!~~s d•~~b•~!!:'.;!4;~ ::~:-. s:~c~!:~~~d~n,P;i~i !:;:ic:~f?r:; 
·lt-mpez, pública , · · 

• • . • ... ':_,.· :,.- J.. •· _·. --tr . r·· ·P•r,&rafc, úntC::O· . ..:. ,- Nií;o ·--~•a· cât•·iderâdc• como li HO , o • ~ rea ídU.o■ . ttw 
. · fábricas e .ofic.in·•s, ~:• i:J~ rast.CJ5 de m•tariai .; dw cc;instr.u.Cõ;'.SÔ,' j..;, á 
·1 en-tU..iho!S provenit!n'tes. de demOl.ic;:âets, .aS matóri&,i. excra'incmticiaa...,..<('à i 

,-J-. ·i restos . d é forr~gani <;tas . cocheira• .e esfá.bu_la•• •• 'pa. lh•• a 9u'.tt-ôWi 
' r .••Í. duo• da• Cit:'-i!~is cãmerc:.f.a.is_. bêm como terr-a., -folha e g..alhP11 ~~ .... 

.t•rdin'lifi e quintai~ ·part"_iCU~ares , os q~ais ·serão remov.ido~ à c:-U1.t,õ1, 
\ ·do':3 re~pecti voJs in~uil·inos. ou ~roprtetários . · 

Ar.t. 39 - A11 .;n •• ---t;l.& •,.'!&Pilirt·arrier1tos • prêdios d e ha.bitaê::.i:io colej:i-

rt ><9 ~e~·:~::. ~~v:~{:!;:~=~t-! n:ta~r-~!~.~~;:ne;:~:;1 t:mti!~~! at~;~ .. d~-; 
e d otadas de di'spo•·itivos par• _ li~f!"!-' e ~~vagem . 

Art. 4G - Nanhúm ' prédi.o , ~ity.adp '--@in -V ta . pública dotada d@ rê.de 
de águ.il :.,. e ewSJ·óto·, poder4. •&r h'~bit.ido s&1m- que ditiponh.a das11i~ 
~ti 1-i dades 111 ••J• P!'"□V'icfo. -~• ina t.•lac;:,õea .1ial"lit-ãri~a . 

• 1'1: - oSi préq ief• _d a hab i ta<;ãt> . cP· ~!~P-.;;~;~0 ~=~4i~0 •~•P:t:~~:ft:~i -~!;~:\ 
b•nheiros 1ft, pr•i~•d.a.s et!'\ ~ú.,;nero , . ~..,-~ 

ó 

• 2Q - Não serio paf"mitidã!S'-:nQs prêdios da cidade, 
povoados, ·provido de . ·rede de abasteci mento d• G"gu.a, 

das vi las e , ifo'!i 
• a bertur • • ou 

m...i.nutenc;:ão da ~C:istarn·..a~. · ·· 

{ Art . 41. ~ .As cha.miné"?. de qualquer: E!spécie de fogõ~ s d9 cõas.as 
} particu l ares , · d e rast.aur: ... ntes, ·. pensõ~s. hot.Éi1i5 e de estabelecimen

tos camerc·iatS re · Tndún't.ria'is d~- qualquer ri-a.'t.ureza, terão altura 
suficiente pi..r·a que ·:a fumaç:a, c.t fuligem ou outras res iduo'ii- que 

·possam expelir, ·não incomodem os vi•zinhos. 

Parágrafo Único - Em · casps especiais, a critério dü Pre-feitura , â• 
chaminés poderão ser subs·tituídas por aparelhamento eficiente qUá' 
prod1.1za idênt ico efeito. 

t . 42 - Na in-fra.c;:ão de · qualqu-,r artis;io deste CCllPÍtulo ser-.ii 
mpost a a multa C:or-respónder,t e ao valor de íOO X (cem por cer:1to) 
o va lor de ;efer@n.cia vigenta . _ -. , 

~CAPiTULO IV 

DA HIGIENE DA AL I MENTAçao 

Art . 43 - A ~ra-feitura exercerá, . em colaboração · com a~ autori
dades sanitári4s do Estado, severa fisca lização sobre a produç:~o. ·o 
com.Gfrcio· ·a o cOnsumo ·ae gâneros··a11mantíciôs em geral . 

P•r,11rafo ún.ico - Pari\ ·ot. efeitos deste Cód~go, c:orisideram..;.s~ 
gênei-os alimQntÚ:i01ii t .oda.s as substâncias só lidas ou líquid•s, 
det~rminad-ai:ii ,a · serem int-1eridas pelo homem, excl:!'tua.do$ ·· Os 
medicamentos . 

. ~ . . 
Art.. 44 - Não será p~rmitida a prodú.ç:ão, e><po sição bu vendai c:j.&Í:-

•gfin eros alimentício$ de~arioradÓs, fi\ l6ificados , adulterados Ot;t; 
nocivos a saúde, os· .quaiisl Sõr«o -ilPr&éndidos pelo funcion-ár io en!,:a.r --: ~r:::~o ~~s~!:~:~!~:a.c:ã~ e removidoiri para o loc:al destinado a · im..tt i_~~ 
O 112- - A inuti·li zac;:3o d'ds g ~neros nã'o ex1 m1r.a a -fábrica ·ou est~b~
,lecimento comér'i:::~M.l do . p.agam~u;tto. das multas e demais penal ida- des 
quê possa .sof r'er em vt!'"tudft d '-3 infraic;:io . . 

• ee - A. re-inc::idêhc'ia i,.,_ pr~tica d as infrac;Ões previstas nest!e 
artigo d.etermina.r.á a ca&Sa.ç:io d e 1-i:c~nc;:a para. o funcionamento dc.t 
Tá- brica ou casa·· comarc-i a l . 

Art.. 45 - Nas ·quitand•s · e casas congênai::-.es, além das disposic;:iSe_.s 
gerais conceriientes ~o• .••~abelocimentos da g~neros alirnentí~ios , 
d~verão 9er observ~das as seguintes; 

I -
~am ~m·:=~~~~~!::~.~~9 t:;:' co~:i~, de~:~~:~e~~~~e~~u~~:P~~~ t i·e-~~. 

. de . s uper-f ie-te' impeFffleá.vef' 'e à. P.rov~ de moscas> poeiras. ·: ~ 
qua.it5quer _contami(laç:õa.t-; · · 
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ll -

~ 

as -frutas .- e)(post:.as a V~hda. serãQ 
estantes,rigQr·à•-ilmente li mp~s e 
mínimo, da& ombr"eiras .das porta& &),(t 

m~sa _ou 

III - as ·ga~olà.1:1 ·,pa~a.. aves serão de -fundo 'vel, Pil'f'a -facilitar a. 
sua ljmpeza, ~ que . ~~rá ~eita di~riament 

.P .ar4larai:fo __ ún;ico· ..:..._ E.. p..:·oibido utilizar-se par·a outro "1Ualq4er •f -iR1. q s 
derPós:l,tos de hoi-taliç:aw, legumes ou . -frutas. 

~rt. 46 · - É proibi~o ter .em depósito ou expost~ a venda : 

I - aves doentes; 
II - frutas n ~o sazonadas; 

Ili - legumes , hor~ali~as, ~ruta~ ou ovo~ deterior~dos. 

·/ Art . 47 - Toda a água qum tanha de servir na ·· manipul aczão ou -p T°epa-·· 
roda gêneros alimentícios, dea _de qué não proverih.a do a 'b astccim.en.to· 
público·, déve ~e.r ·co_n,pr·0v.a.dament·e puT·a . 

Art . 4B - O g&lo. deat,Í.na~o ao uso alimentar deverá ser .....: fabricado 
c.:offl água potável. isenta de qualquer contamina.ç:ão. .,. . - -
A"rt . 49 - ·-À·._· l°âQ.r.ic~s de doces e . d~ massas~ . a& .. r·e'0.fi~a.rias~ p'..íd.~-· 
rias , co1~-frel tilr .ia~ _ e estabe.lec.: ~~~~t:.o& con~~~ar::as d'-a-rã o ter: 

· I - piso e p.a.r-.tdllltn· das salas de elabora,;:-Qo d o .,.·oduto, .reva.s.:.; 
t:idos de- iadr).1-lio• .atá a altura d E" dÓi s metro!S1 

II - as aa las de prepal'·o-s doe p rodutos. com as janel.as e .;i.b&rt'4t·a'ii 
te"ladoa, à prova ·de mosc:a$ . 

Art . 50 - 0111, ~ended;,res ambulantes de gêneros al imeritic:io.G, t.:1&$ 
prescric;:Õa& deste Código-, que 1'\,es s:ão aplicáveis, d'eyerão obs_e~-:-: 
va.r ainda as ge~uinte~: •·- · · 

I - terem carrinho5 de ã.cord_o com os modelos o .ficiai6 ;da~ 
Pre-fei tura; ~· 

II valerem-se pa.r'a que os gênero• que o-ferecam não es.t:.é'ia.m· 
deterioradoB nj;fm.: ·. contaminado& e !ãe apresentem em per.fe.rita&; 
c:ondiçõês .do ht8iene1 sob pena de multa e dê apr.ten•ão da.i 
re.-feri.das men::.adori it-B; qu"e ·serão inutili:;r;adas; r · - ~ 

III - ter9m o• p rodt.ltoâ 11!-)(postos à vE?nda. conservados em rec:ipien-:-. 
te apt-0pT'i.adow,--··'P.a.ra isolá-·los · de tmpÚrezae e de inSetós; 

IV - ·usarem v'eStuár 1 ·0 .' adéq°uadoS e · i ifflf,?05 J ~ 
V mant~r..em-se· ·r:i.goro~amente ·,agg•êados. 

• 1 9 - os vend•lffà.o i e&,.<-ambUiantes nii'.o. podêr'Ão. vander -frl:,ltas de.scas-· 
cad as, cortádas· Ou ·em '5:.at i at. . . . • -.. ·· 

■ 29: - · Ao vendedor •mbu' l ante de ·gênero ali mentício de 
im&diat. .. : . · é p 'r ó)bidÕ -: t:C:n:•-los com _as mão& , sob pena de 

· -endo a proibiç:~·ç; •~tenstva à .fr•guas:ai·a.. . 

inge&t:í:o 
multa·~, 

• 3Q - ·os ·veAde,dore,. ambt.ilantes de al ~mentes preparados nã~ POd~
r ão est.aç: t"onar; . ;em-· locais em que se!J a -f4"c i l a c _ontam i n.aiç:ão "QOs, 
proputo1a ew.po·srtoS a ver.1da . -

Art . 51. - A venqa · am1;>_µ1-.ante de s .cryetes, refrescos , doce-S: , 
g1,.1loseimcts, pães e . outr-os· gêneros alifflentíci.os 1 de ingesUo ihle:êÍ,tá~ 
ta,, só será permii ida · em carros · aprOpriados, caixas ou oU.t-rOs 
receptáculo$ fecha.dos, devida.mente vistor-ia.dos pela. Prefeitura., de 
modo que a mercadoria Ji&ja inteiramente resguardada da poe'iv.a -e . dá 
aç;ão do têmPo ou d ei elemento11 m.a-lé-ficOs de qual·quer espé:c ie, Sob 
pena de multa e de apreensão das mercadorias . 

• 1 9 - É obrigatório que o vendedor ambula11te justaponhia, rigoro
Siilmente e sem_pre, .. as partes das _vasi .lhas destinadas a venda c;Jê 
g 'êneros a .limenticios de ingestão imediata, de modo a preservá-fos 
de qualquer contámi.nac:ão. · 

g 29 - O acondicionamento de balas 1 confeitos e biscoitos provi ~ 
do5 •de envoltórioe, pode~á ser feit~ em va6ilhas abertas . 

· Art . !5E - Na -infra.i;:ão de <iua.lquer. -artigo deste capí tule , séir-i 
imposta a mult•iill ~Crre_ispondent e ao val.or de 50 X (c:inque~ta ·.p ·o ~-
cento) do valor d~ referência vigente . 

CAPÍlULO V 

DA :l:II°!:11ENE- DOS .ESTABÉLECU1ENJOS' 

Art .. 33 - Os hotéis, ·restau, .. antes, barés, cafés, botequin5 . e 
eSÍ:.abelec:i_msn .. tos con5_1_ê nsr:t,& deverão observar o neguinte _: 

I - a lav•eÉim d.â louç:;a, · lil talhenas deverá fazer-i.a em ág1.,1a. 
corrente,n;o Sendo permitida sob qualquer hipótese a !avagem 
em baldes> tonéis ou vasilhames, 

II a hÍgien•iza.1;ão dil.. louc;:ii\, e talheres 1:ter.á de uso individu-.l; 
III - os gua.rdan.a.pos e toalhas serão de .uso individua l ·; 

IV - os af;UCareiros se·r ;io do tipo que permitam a reti.~ada do a1.Ui '. 
car ·sem o levantamento- da tanipa; · ~ 

V - a louç:a e o s ..talh.eres deV.e rão ser guardados em arínários, c~n.1: 
port.:1.s e ventiladgs.., não podendo ficar expostos a poei r-=!s· "e,,: 
as moscas . 

Art . ~4 - os ·· estabel ecimentos a. que $S re-fere o artisq: a nterior, 
são obriga_doS a m-ant't2r ·· $euS -E!'mpregados ou gan;o ns limpos, conv~nieí,
i:emente ~rajados ; de P.~ E(ferência un'iform~zados. · 

Art. 35 - Nos 1aarões de bo:1. rbeiro& e cabeleireiros, 
uso de· tOcilhas .e eO~a.~ individ1;,1ais . 

é obriga.do o 

Paráar:-a.fa únic~· :.. O.~ oficiais 04 EtfnPl·ega.dos, us.a.r.::Io durante . o 
tr.ribalho, bl~sas bràn'::as aproPriadas, rigorosament·e ·limpas. 

Art . :56 . :-- Nos h o ~pitais, casas de sa:úde e maternidade, .a.lém das 
diposiç:ões (:Seste- .c_~digo , -que l.hes fo,: em aplicáveis, é . obrigatória. ; 
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I .:.. a, ewistincia de uma lavanderi•· a. água quente, com in»tal•~jc 
coinpleta ê:r8 desiri-fecf;:ão; 

·11 - a e>ei • t ê ncia d'e: d e Pósito apropriado. para roupa PG1r9ida.; 
. 11'1 - • existência '" da necrotérios, de acordo com o Ar t . 57 d iit•t.é 

Códi90i . 
IV - a in$i-1:.ailac;:ão d ~ Uff?&. cozinha com o mínimo de t r &s 'peç:.;;u;;,

d oatinadas respe·ctivam~nte a depôaito de gêneros ; prepare.:, e 
d i5tribu.iç:ão de comidas a, l avél-scm ~ster i . l _i 2.ação 
de loucas e utensi l ios, d evendo todas a s p&H;:.as ter oS piso s 
e paredes revesti d -as de ladrilhos até a a l tura mínima dé 
dois metros; · 

Art. 57 - A inst-'lac:ão dos nccrotér ias e capelas mortu'ár ias.. 
será -feita em prédio itsolado, distante no mínimo vinte metros d.il.9, 
habitaç:ÕEts vizinhas, e situados de· maneira. que o seu interior n·iõ. 
• ej a devassado ou descortinado ·. ' · 

•' . 
11- Art . :58 - As cocheiras e estábu los exist:entes r,a c:idade , vil .ao ·c,!-1 

i:,;ovoaç:Ões do J"'lunicípio dever~to, •l.É m da ob'àer"vânc:ia de 01.:1tr:Glf.G 
. d ·~séCa.ti;i?.,!& da_sta·. Cóq~go , •· · que lh~s -foi-em .-plicadas., o~decer .ao 

s eguinte: 

X - poasuir muro& divisórios com três m'et.r:os de a~tura~, ·~ epar â.h,
do-·às dos terT"'enos 1 imÍ ti--o fas; 

II - c ·o ·n .-ervar · a di •tS.hc:ia mínimôl de dois ...-metros e meio entre ·• 
c:on• tru~Qo ~ a .divi s a do lote ; 

I 1·1 - poii•uir s_.F j .iittàs d .e r=-~vest imer,t6 imperme.âvel para . águ~s_ 
re"Diduais ~ e t.ar jeta!il de cmntorho péra as águas d -as chuv,as; 

IV - possuir depósito para estrume, a p rova- de insetos , ' com 
c:-ap•cida'de par.l r écãbe,r a produç:ão de vinte · e qu.atro. hor.aS, 
a. qual deve wer ~h ariamente removid• _para a zona .rura l; ' .. 

V .... poss uir depÓ!liõito para Torragens, isolado d-. par' ta de1itinãda 
aos ani-mâi ~, & devidamAltá Vadi11do ao& restos ;. ~ . 

VI - mantar complet;.a. .·.a. - saparac;ão e ntre Os PDS'.5ÍVeis compa.r'tirrien-
tos p.ar a ~mpl'"'eS:ado!S.:-- e a parte destinada aos animaimi .: 

VII - obadecer· a · um -. r~t:.Uo de ' pel~ . 1neno5; "'.inte metros de,,:.. al inh à ·meri:~ 
to ·do l~graddttr o . .:--'~:; 

Art . S'9 - "la in-fra;ç~o . .d.à qulquer :disposi~ão d 4i?ste capítulo , - ser'~ 
imposta a ,multA · corr•spondent:a ao v81or de J.00 W. (ce~. por- cerito>" 

' do v.alOr de r .,efi!r@r.tc.~a _v. ~.ga.'nte~. 

Tí'TÜ~O li I 

-./_ DA POLiC·IA DE: COSTUMES , SEBURANC:A E 6RDEH PúSLICA 

CAPi-TULO l 

DA f10RALIDADE E DO SOSSEGO PÚBLICO 

, \/Art . 60 - É expressamente proibido às casas de comércio ou ao~ 
~ a mbulantes , â. exposii.::io ou' venda de gravuras, livros, revistas< o:J, 

! ,.,... jorna~s,' cç,.n si_der-~_dO~ p"ornográ.f icos ou, obc;enos . . .. ~:: ç 
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P~rágrafo ún·ii=O - A · rein_c:'idÊ·ncia -nâ: tnfr·aç:ão d'esto artigo, de1.:erffl',i ..:.:. 
nará a c ·aS .. ac;:lo -de-· 1: ic~~-~a_:_ de . .func: iónamento·· .. 

Art. 6.~· "7 ~ão ?~.r~cr -~ef~i ti-dos . bat}t1,~~-, nos ri~s , côrregoS:~ ou l.ãguas 
do Mun1c:.1P,10_1 -e.c~e;~·O _._nos lo.ca.1-1S dt?eigt,adps pela Pr-e-feitur~ c:bmo 
·próprios para , ~a[".hP'.5t · Ou· i:!sporte!I - nâut·icos .· 

),--, êr.t . be - Os "Propriet~rios · d~ estab.elecimento!!õ em que se vendaft\· 
bebi-das alê:061 ic~s-., · ·serão respona~veis pela manutenção da ordêm 

l, nos m&&mou. . . --l r P.ar.gra-fo úr,ic~ - As deaord ans, algaz~rra ou barulho, porv~ntu.r-a 
/ v':lri-ficada'5 r 1og .r~f.eri d os e $ tabii!lecimant0s, suj&.>itar:lío os pr0prie
\ tarios a multa.podendo Ser cassada .!l li cent;a para s eu fun c: ion.amllntb
\ nas rai~ci d ênc ias . 

-~rt. 63 - ~ . cn<.er_eJj:s_afflen.te _ i=>roibi~O: per-tuba:, o sossego 1lE . ' 
Com ru•ído_ ou s~ns eKcess.iYGS, evitáveis,. tais como: 

- ·os , de motoT'es -d ~ e ttP l:,oi3ãq desprovidps de, silemciosds, 
Com .estes em m.:u esta:do.·de -Funcionamen.-to, 

II - os de _ buzinas ., clari,ns, tímpa.n·os' campainhas' oU qua,i~C:,_,uéri. 
Outros aparelhos; ._ .-· . ··· __ . :·_.. ,-t_:;-

• III - a prof:l&QAhdá r..-.al'iZ:.ada com a lto-falant:-es, ·bu_mbos ·,- taffl~or;-~s;;; 
coçn·et.as, Ettc .. ; gem -prévia · a utor -iza(;:io d.a Prefeitut.'ilj . · r: . t{· 

IV - o~ .. ~r:bduzidos ~or. ar-ma d e f ·oso; · 
. . y - . oâ dé! . morteir:o~; : bcimba.s -e ··-démais jogos r uidosos; . 

~•~;~~ifl .- -~·=l~~-i•=~~~= ~~-1:~~!~º:a·~Qm•!~:~~-: ~; . ::~:~~t~ e ~~em~:p.~~-s~s~:~ 
. ee -.hcr•aSJ . . 

VII - - -o~ bâl..:iques e outr'ca di vsrti mentoç; congêneres, sem licam;;a 
das .- a.ut_oiidades-. · 

Paráar.a-f.o -~.ico..:. E.Kcet.~am-s~1.a.5i p~cHbic;;Ões .deste .:artigo : 

- os ~ ·Ímpan··Os, 1-in1õtt..a.-. ·ou sírenes dos veículos de assi~t:~nc::t·; :/ 
d• càrpo tlri b ,9 mbei•ro~ e '3o\ ícia, · quando em ser viç:1.:>; · ' 

li - o&· a pitos d•s ronda·~ e guardas poÍiciais . 

Ar~ . 6'4 .. 7""· Nas.-) igre!:j-a'.s, ·c.on.ventqs a -ca:p.elas , -os si noB não pod1:n·ãQ 
tocar anteS das .·s · & "depois das ·ee horas, salvo oe toque.s -da r.'"eba·t :es 

·por. ocasii'.p ~• f ncê ndi,6:~:1.0.0 inun~açâes .. 
. . . . . 

· ( Ár.t . 6:5· _- É ~rpib.idt> ~>re.cut·,ff . qualquer tr .:ba. lhc ou Sef·yic;o .. que 
f,Jrod,uza ruído, an:tes . (;las 7 e . depo.i .s_ _çj;;;a5 :. eo horas, nas proKimidadeS 

\ . d~ ho~pit-ai'$, -escOla~. ~~sil0s. . e C?_~sil_;'i d e . t'esidênci..i . ·:. · 

Art . óó - As · ·Í'rist.a~.ac;ê5e1& elétricil.s Só .e_~derão -fu11cionar qu.-ndo 
tiverem di5po11iti-vo'lii t:;f1Piti:es de elimiAar, ou pelo m0nos reCu,:.i:ir - d.ô 
fflfn imo .. , ~s·. cc_ir,it~te'S · p:âra5í t!=l,à ,~ .d i ret:as ··:a~ induz iUas, · as, ~sc.i ia~·aEis· 
de alt:'a --fre·~u~~5,ta_,. -~t"l:f:'f..ªs .e f"U "Í~O!&, _prej-~di·c:i1iais il rád~.o rec opç:.~~·/ 

·ii 

P•rá&r-.a;fo -único - A'it -mâqu·ina·s e .aparelhos que, c:1. de$p_ei\:ó,.:-" ~ 
.!ipl ica~ão de dúspo~iJ;.i,.vo5 SGP~cia.~li, · não apf"e5entarem •tii mírlÚ ·i~Jb 
1iiiiln1iiÍVE!l daw psr-t.úT"t::iações, · n'1.o poderão -funcionar aos domim,HJS ":'"-e 
fcr iddos, nem a Part ·ir _das dezoito horag, nos dias úteis. · 

Art . 6~ - Na i ·nfrac."ão . de qualc:a-uor artigo deste capítulo, será 
imposta a fflultB. c.i:Ji-.-ra!ipcnden'te ao valor de 30X (cinquenta por
cento) ·a :100 % .(cem por cento) do va lor da refer §ncia vigente, sem 
prejuizà da a.ç:ão pen:,f cabível . 

CAPi "fULO II 

DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS 

Art . 68 - Divertimentos púb licos , para os efeitos des te .C6diyo, 
são os que se rea l -izarem n a.a via& pÚbl icas; ou em recintos -fechad0i5 
de livre aceswb ao público . 

r Art . ,69 - Nenhum· di~ertimento pÚbl ice poderá ser 
liceni;a da Prefe i-t1.:1 r a. 

:: 
r..ea li zaê:lo 5ef1'1 

Pat-ágl"'a·fo •único - O Requer,imento de l.icenç:a P•.J __ . func ionamenté 'ête 
quiillq·uer: ·êasa de diver'5ãci, .. ãàrá . instítuidó·, com a prova- àe ._ tDreffl 
!Si do aetiB.feita.s as. -extgência!i~·t- agu l ament:anes referenteS à cans..:. 
truç: ã c e higiene do E!dj•ií.cio, e procedida a vis toria polic.ia·l . · 

Art . 70 - E~ tocl..as ' il'il .casas de d iver~Ões públicas, 1ãiEff~O obsEH' Yá-.
das as seguintgi;;," _disposi.ç-Ões , a .lém · dan e~·t.abe~ec:idas pelo .CódigC? 
·de Obras : · ~ 

- tanto salas do - EitJ.frada como as de espetáculo , s~rão in81·1t. J. '
das higienicamente limpas; 

l I - as portas e os c o rrédbr ps pa·ra o eKter ior, ser~o amplos: ·â: 
conservad05 .9.empre livreç de gradsç, movei$ ou quáisquer· tJl;J.
jetos que P05sam· .d ·ificultar · a retirada rápida · do públ iê::o~i 
am Céuao · de emer,i.,'ªnCia; - . .- ' 

II I todas ..l9 Por·ta~ .d e saí da. serão encimadas pela insc rict:ãD 
''~AÍDA'', · .legível ~ - . .dist·ância, de forma suave, ··· quanUo Se 
apagarem as )ozes ··da sala; 

IV - O$ aparelho da11ot;:f,Jla_dos a·; renovàc;:ã:o .do a r . dever~o· !iier con!iitiff.,,;;, 
vades e 'rpaní:idos •em perféito -fUncioiiamento; · 

V - have't"ão l".'~ib:l'laçõas. &anit.á.i-t.a:5 iridepende!ntes par\l hoin~ ns e 
fl)Lilhere'5; 

VI - serã~ tç:,madas tod.1s a& preC::auc;:ões necêssárias para cvitiar
incêrtdios, sendo . Obrigatória a ad0ctão da axtintorliils de fo·g~
em to·c ·a.is vf•iypi~- •& . de fácil à~esso, 

VII poss.tlir_ã:o bebdd_a-uro automáti c o de ás,ua filtrada em perfeito 
~~t;ado. d e f4nci~n ... mê1~toJ 

VllI - dur ;mte _ oi- ejipe:táculos, davarãc as portas con servarem-se 
abertas., vedada• • A:penas com reposteieros ou cortinas 1 

IX - deverão pgssu..t'r m,.it,'Grial - de Pulveriza(;ão de inseticidas, 
X - o 1Ticb i 1 ~.-4r·io r_.i~r;·á ._milnt·ido , em PEff-fei to estado de conserV?ç:ã~-: 

J.g_ 

Parágr.a..fo único·- _ É: proibi.do · aos esp·ectadores, s em distinc;ão : dQ 
s e>CO, assisti r aos esP·e .tácu-los de -c: h a _péu à c~l:1ec;a ou fuma..,_,,· no·: 1:6cc:ll 
da f=c~ · 

Art . 71 - · Nas i:::ãsa·• · de espetâculos ·de 15oessões -'consecutiva'!., que 
11ão tiverem. • ·xa1,Ja:t~r~~ 1'Uf icientés, · deverá entre '3 saí da e entrada 
dos espectadores , decorrer · laP'ii.o suficiente dii tempo pa,rq, ~-feitú d~ 
renovaç:~o d .o ar'_. . 

Art . 78 - Em tC;Jdoe-.... os teatro$, Circos ou salas de espetáculos .• 
serão reservados quatro lugares, dastinados as autorida d es poli
ê::"iais e municipa.is, · encarregadas da fi!ical izaç:ão . 

Art . 73 - Os programas .a.nunc iados serão ewecutados integra1m·e11t.e, 
n ão p odendo os .espetacul·os iniciarem-se em hora div9:rsa d.,i mâ.r-cad.il'\ 

• 1º - Em c:aso qe .modificação do pr_ograma ou de horár.fo, o 
~mpresár-i o dev·01Verá ao~ espectadores o prec;:o integra l de e11.t.r~da. 

~ eQ - As disPo~ições . ~es~e artigo aplicam-se inclusive às compe
ti çÕe'ii espor.tiv•s• para aa qu·ais se exija o ··pagamento-da-;:Elfl~_f-'dà: . _ .. 

Art. 74 - Os bi lhete<õ de entrada não pOdar_ão liar .Vlar-ldidos pq1 · 
prec;:o super'ior ao " _anuciado e em núm~ro . éxcedento ·· a lotac;:ã<:' 90 
t~at·ro, . c~~,tiiimá , Ci·T"co -~u sa ~a : ~~ ~sPia.t .áculos . _. ~· 

Art : 7~ - ~~O · se"f"ão · 'f ornecidas 1 ic:ehc;as.· p~ra. a real iza~ão'_ _de 
jogos ou diver sões ruidosas em locais compreendidos -em .. área · fo r;
mada por um raio de iOO ·metros de hosp -itais, casas de saúde e 
maternidade . 

Ptrt . 76 - Para -fur1c:iOri&me11to , . de teatros, além das demais diSpo
S:i iç:Ões aplicá.veis dE!ste CttdiSo, deverão ser obs~rvadas. ·as 
segu integ : · · 

- a .parta dest,inadà iilO públ-icp será inteiramente s~parada d; ; 
parte destiQàda aos __ artistas, nJlo havendo entre as du~.S ,f 
mais; qua as. in~itlip~n·s;;áveis comunicac;:Ões de serviço; , 

II - a parta dest-inad.a aci·& ilr.ti11ta11 deverá ter , quando po11sival , 
fácil e · di r eta c:Óinunit;ac;ão com a~ yias públicas, d e maneira 
que . ~5Sesur:e .•aidil .cu_., Rntrada frilnc:a, sem dep•eôd&ncia da. 
parte de&tinada:~a ·,,;. p•rma_nênci:a d o público . 

Art. 77 ~·.- Para :ft,J.ncion~mento· çle _ ':=~!1emas, serão ainda obse ·rvadas aS
ssguintes di1iP05ii~ç:Õe~ :· 

- só poderão funcioqa,r- ·em payj.fflentoe térreos; 
II - olôi apar~lhos de projliç~CJ·· i= 'icarãa liffn cabinas de fáci 1 saÍ(Ja, 

~ construida~·- d~ ,,_fnata1; ia·l incombust iVel; 
· III no ~nF,eriC,;- das· cabines, . n-ão P.od.e.rgo e>e isti r maioi:- número d ~ 

pelí-cula5 do .que as neCE!-!5·5ária§ p ara as sessões de cadê.1 dfa 
e ilinda ,;t.s1ij.m : dey.erã:o e l as .es'tãr depositadas am recipientes. 
e~peC~ais •,_· , iflc;':l!ftbustível, ~ermeticamente -fechado. que . ·n~o
seja a berto por · mai's tempo _ que o indi.spen»ával ao sarvic;:Q . 

. 13 
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Ç> úm,t,IR,,,r C., 

..i,-úD""•~,,. rittii~ Estado do Piauí 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

CAPÍTULO 

C_APíTULO· 

ÇAPíTULO 

. . 
X 

XI_ Dos-. Ahúncios e Carta.zes : . . . . . . . . . . . . . . . 149 a 157 

fnut.o IV 

DO FUNCIO~A/1ENTO DO COMÉRCIO E DA INDÚSTRIA 

I - Do L:icenc.iamento dos _ Est;abelecimentos 
,Inndustria:is e comerciais 

Seç:ão l - D.as Indústrias e do Comércio 
Localizado .......... . . ... .. ...... 158 a 163. 

Seç:io Íl - _Do Comércio Ambulante· ........ . ... 164 a ·167 

CAPÍTULO 

CAPÍTULO 

II Do Hqrá.rt-o cte '' funcionamento ........ .. ... 16S ·a •,i7Q 

III Di.spoil(ç:.Ío final .... . .... _- :-_ .. . .... . « .. ;. 17_~ - a . qe 

Art . 78 - A a.rmai;ão dE1 circos de pano ou parques de d(v~rsõ~s ,. _'i;.l 
poderá ·ser permitida·· em · certos loca.is, a juízo da P1-efeitu1'a. ···t;;;« 

§ iS! - -A- autorhá~ão de fÚncionamento dos estabelecimentos de 
que trata este artÚrc( não · poderá ser ·por prazo superior a um a,~ô. 

9 ee ,- Ao conc:eder a :i'iutorização ; poderá a Prefeitura estabelecér 
as i-estriçÕei5· qúe j.ul"gar convenientes, no sentido de assegurar ·a 
ordem e· a · nioralidade ~_o.s divertimentós e o sossego da vizinhança . 

!t 3S! - A seu . juízo, poderá à PrefeituFa não renovar a autoriz«i;ão 
de um circo oú -- parquÍ{ de diversões, ·ou obrigá...:los a novas res~ 
trições _ao conceder-lhes a renovação pedida. 

§ 4S! -
poderão 
as suas 

Os circós e parques de diversões, embo,-a au torizados, só 
ser franqueados · ao público depois de vistoriados em todàs, 

instalaçõ1a1s, pelas·: aútor idades da Prefei tur,1 . 
. . . 

Art . 7"1 - Pará ·permitir armações de circos ou barracas ém · fé-, 
g_radouro . púb lic.o, podérá ª" P;efei tura exigi-r, se julgar. _conven iéri':;: 
te, um . depósito até· ci máxiino de 5 (c-inco> valcir·es ~ --r,eferêrici,a 
vigentes no Munidpiti, ç:oino, garanú:a dé despesa co~ a .:eiénf~i)s( 
limpeza e recomp·os_ição .dti lOg_radeuto. · . · ·•~ 

. Parágrlifo _vnico - O depósito !ãierá r~sti tuí~o . , integralmente se ,,níio 
houver necessidade de \impeza Jã'S.Pec1al ou reparos, em caso coritrá-: · 
rio, serão cteiduzidâs d6-m111smo, às despesas .. feitas com tal servi,;ó. 

,. 
Art. áo - . Na -locai"iz.aç:ão .. _de "dancings", ou estabelecimentcis ·· ·c1e 
divers.ões · notumas·, . a Pié°efeii:Ura tera sempre em vista -Ó sosseg_c d.ii: 
p_opula,;ãó. 

Art. 81_ ~ Os espetáculos,. ~ilesóu festas de cad1tér ·pú'blic9. 
-dependem, ·P«.r .a ·r!"_alfzateun-se, ·de prévia licença. da Prefeitura·. 

Parágrafo ·ÚR.icó :... E~cetuam:...se · das . disptisiçõias deste ,. artigo a-s 
r •eún iões ' :de qua.l<Ú.IÍâ!.r :·nat;ureza, sem convites ou entra.das pi,·gas· ., 
levadas ª éfeito pt>r;- éli:/'3eÍs ou ent idadês de c lassla!. em sua red!ã! .·~6if 
as 1-ealitadas :e_m residli1riçias particu_lares. 

·Art. àe -- -É , ei<pre$amen,te :!"roibido_, _durante os festiaJos carnava
lescos, ap·t!ã!sent.ar:...se ccim·0.<t_.antasias .,i.n#iiéorosas, ·oú at.irar ág_ua 6,i 
.outra sübst~nc:ia qU<à! , .. PÓssa mofeitõlr .os :'frànsia1;intiaS. 

Par~erafQ. i'.Jni.cti ··, Fora do perí.oci"o ·:aestiriado- ~os festejos c,Ú·na_:.. 
valescos; a nii,iiuem e · per.mitido apr.esentar-se mascarado ou f«nt.a.;, 
siado nas vias públtcas, ,;;a"l\ro com licença especial 
autoridad_es . 

Art: . 83 - ·IÍla in.f raç:ãoi·de qualc:iuer artigo 
fmposta a multa . ~orres~onqent/;! à9 Valor 
cento> qo valt>r de r-efE!r.1a11'Jcia vigente. 

14 

deste 
de 200 % 

dás 

..1. .· 

. .CAP i TULO II I 

DOS ·LOCAIS :DE CULTO 

Ãrt . 85 - N.as , igreja9, ·. templos ou casas de ·cultos, os locais_ 
franqueados ao público deverão 5er co11 s e rvados lirn~as, iluminados e 
arejados. 

Art . 86 - As isr:w!Ja t- , templos a cas.a.6 de culto não- poderão contar 
com maior número -de aisistentes, a qualquer de seus ofícios. do que 
a lotaç~ o ccimpol""tada por suaS " instalac;ões . 

Art . 87 - Na infr·aç:io . de qú~lquer artigo deste Cap"í,tulo, ser"..á_ 
imPosta. a multw. corrGts.pondente a o .valor d e 50 ~ (ScinS}.Jenta pc;,,:· 
cento> . do valor de refeTência vigente. 

CAPÍTULO IV 

·- ·DO TRAm;fTO PúSLICQ. 

Art . 88 - O trânsfto, de acordo com· as .lei ~ vigentes, é li vre, e . 
'!iua r~gulamentac;:'ãO tli!'·m p 'or opjs,ttvo . manteP a seguranc:a e o b ~m es
t ·ar do._ transeú'ntes .. e · •dâ poPUlaç:ão em ser·al . 

Ç Al'."t . _89. ... - lj.'. prOib ~~~ '!''J)~•r,~~ ou , imredi r, ... por. _q~a lquf:!r ,. meio, ; o 
l ivr~ tr.;n~.i-tp d~ _.pedéstre·s · ou veu:ulos n as ruas , pra.;as, pas .. Íb$ 
estr.adàs · e ca~intrQ~~,p 'ú1:í.l icos-.~. f::!xc:~to ·para ef'Eai to de obras púb l ~c;âf 
ou quando e><isinci·~s,... p.oliciai5 O dBterminarem. 

Parágrafo Ul'l.ico. - SernPr@ houver neCfUi'ãidstde de inter'rnmoer ,, 
trânsito, deivgrá Ger- co10·c:·.ada Gin.iliz-.çZ:o vermelh• de . di,;,, e lumin6-

~:ãa à nni te 

( Art . ~O - Comp,r~en·d0,..:.aw_ f'!a. protbiç:Zo do artigo anterior o dliâ!p Ô' 
.' s ito de qualquer ··mate·rta.1, iric 'lu'sive da construç:ão, na& vias pÜbli -
:· e;:a$ ~m sàra l . · 

( ' • J:9 - . Trataf!(!Q:::-se de n1ateri a i5 .cuja descar!;Ja não possa ser f e ita 
,' diretament6! no •ir.tter ior d□• préCHo• , -wer..i tolerada a desc·~rà4;1 ··;e 
; permanê'ncia -na Vi~ .PÜ-b.i:-ic:a, _ c:om o munmo prej,.uzo ao tr·llnsi~'o por 
1. t:empo n3o s up~r.tor a ·a· ft·reii > ·horas. . 

li . e2 - N·os caso~ -previ's.t~s no parát.r:afo anterior, os 
p.elo5 materiai·~ déposttados na via pública, d~verão 
veículo'.'5, · a :. di '5t:ãn.til~ . c onveni ~ri te, dos Pre j uízos 

responsáve t:à
advertir Os 

.causadcis a,o 
livre tr3nsito . · ; 

Art . 91 - É : 
povoados : 

e?(pressa~ente .. proibido . n as rua s da cidadJ:!', 

I - Conduz'ir ani·mais •e veícu los eni dh;par•da; 
II ·con.~1.,1.zir .il.lJi_'m~-~':-~- br,avios sem a neceásária p recau-.:ãof 

I 11 - ·condu·ztr· car.ro$~·dé ºboi5 sem- ·suieiros ; 
IV - .atira;.. · ria . via~· públ ica ou logradouroS, corpos ou 

que possa~• ~ncom~dà1" oe transeuntes . 
de..trit6~ 

Art . 92 - É e><pres .. Sa:n)ent~ ·pro-ib.idO . danificar ou 
·C010cadó5 . nas vias-, .· e5tradp~ ou caminhos , par.a 
perigo ou i~edimento: d ~ ··~r&_ttsi'to . 

reti r.a.r ·?tn<1i.~ 
advertênciâ · ,dt: 

Art. 93 - Assiste. ·à .Prefei•tura o · ..(;lj. 1-ei.tb ·de impedir o t rãnsitp _d~ 
qualquer .va íc;:u.lb ou meio de tran$pOrte que poiôsa ocásioriar dano~ ·. it 
via p~blica. · 

I 
1 I 

III 
IV 

- conduzir ; pe·lós P:ê!~seios, vo lumes de grande por-te; . 
- .cqnduzir# pelos pa~seios, veicúlos · de .c:11.:.1.alquer !'it'ióPéc.:-Íe; · 
- ·patin·ai--,- a não ~er -nos logr.a.dour-os .eârà. . i!Sso ·de's't!.inadO; 

V -
'3matrar an.i ,ffl•·i~.: e,;. ·Po•tea, árvorew, gj-â,des ou POrta3; • 
ç .o! '.d':1zir_.· ou C:0~1;1s~rvar' ~n_t mai!5 5obre os . ~assei _o-s. 0~ jar din·.s: . . 

• P-.rágrâ-fo . úni.co - Ex~et_uarn- se. aô disp,osto no item 
crtigo·, ca·rrir.1ho1! ·di{ cri:aru;:a oll p-.ralític:os e, em ruas . 
mcviinen-to# ,. triciC:10 e. •bic:iclet.a~ de Usu infantil . 

II, dest·e 
de pequ·eno 

Art . 95 - Na in-frat;:ão de quê:llquer artiao deste ca.pít.'ulo , c:iuandQ 
não prexist.a.- p .• na no ·· c ·6digo N,lc:ional de Trânsito, ser_á impos'Ca b. 

multa corre$Pondemte ao valor ·de 100 X <cem por cento) · ... ô~ 
valcir ·de re-ferênc iél vtg@nt:.~.:. 

CÀPÍTULO V 

~ : DA.S _ l'IEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 

Art . 96 - É . pr,oib~d~·. a · per·rrianjncia 'de· an!mã,.~!!,às v ias públi ~.~s.:.:. · 

'r° Art . 97 ~- Os ahjmais enc:ont~radg$ -:-Qas ruâs, pr&ç:as, §!jitradas ó(J 
. ~ cam.i nho~ .. pdb} i~:.; ·,. ~,P~~e· :r.~ÇPlfiid.;.s . a~. ~-~P.óz·ito da Munú:ip9'l ~id ... ~~-~~.: 
J' At-t . • 98 7 (:1 a.q ~i;a1·: ~ •~1:> lhi~do :~:m '7i Y--tÜde ·Cl'c:> di_spostq_: neste.f' ':_ ..i~Ít\} i ~ 
\ devera ~et retir:--,1:10:·d~t:lt r"~ :- do pra~p má >< i~o 'de 7 ' (Se~e-~. -d_t"as, Rledian 
1 p~g~~en_t .a d .~, ~.ul_l á-, é d·a ,taxa de ;m..i.nuteriç;!,a..o ,._ ~e.SP.~~_...t~~l"va. ... ::t'· . · .. · '. . 

. / .p.~jgf"~,fo üni"~q -- ~~ .Ni~-··-sen~Q ~etiradô- o a n ~-mal ... t\~ss,e ·prá.zo ; de·ver'á:,' a 
\.:+- Pr-.e·feí t:~,ra é_fé~u.~r ·· .. ~.ª Sua· venda e~ hasta ;Públ ·ic:a' precedi-d.a ·d:c1' 

1 nec:e·~sâr.i.a P.~l;:i.l·~.ç -~ç:~o:. · ·· . · 

ib 
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..i,-úD""•~,,. rittii~ Estado do Piauí 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

·J" Art . 9"1 - é: proibido a ·cr_,iafio ou engorda de porco5; no , P_E!r1fn&1t·.ra 
1. u rb<ijln o d a sede municip~l . ( -v.,t,d o:- ~ '. ,,,..._,.~ . / rJ§.,. ,-ã 1 1r..:i.?/.:.""-·'··(-. 1,• Nt:.'..:• ). , • • 

. . ~ . . 

Paráarafo único . -:-- Aos propr-it.?-táripS de cevas atualmet"\te exi!!lteRte's . 
na. eade muoic:.ipal, -fic:a . mMrc:.ado o pra.zo de 90 <noventa) dia'!., a 
contar : da· data da put;:;licac;:ão deste Códi go,pâf'"a a · ramo~ã.o dos· 
animais . 

Art . 100 - É igualmente proib id a. a cri"aç:ão , no perímetro urbano da' 
s ade munit:ipal, .tha qua .lq.uer Outra es.péci_e de gado . 

ParAar.fo único - Obeervadas as 
r-efE.'re o artigo 58 . des te Código, 

exigências aanitárias a ~ue 
é permitida a m·~nute1,ç:ão de 

ta.bulos e coch~ir.a.S. mediante l~cen~a de Ti s c~liza~~o 
Prefe itura . 

( Art . 1.01. - Oi;; cães que -for .em encontrados n a s via1:ro 
f ~;::=7tu~a . vt"lati; , serã:o apreendidos e recolhidos ao 

públicas da 
depósito "da 

g · •1.Q - ·· Tra.tando-sw de c~es . n ão registrados, 1ae1-ão -os men.moe 
~acrificados, se não forem retirados eor &eu& dono'il, ~n\:r·o de d e;z 
dias, inediante o .pagam•nto d-i .. multa e das . taxas respectivas . 

• 2 52 - Os proprietárias dos ciies res istr,~doSi . ser ão not.: i-f icados .. , 
devendo retirá- los em idêntico f:Jra.zo, S12fr! o · que Garão OG· a~iroa,i r 
ig~almenie sacrificadõm . 

• 3g - .Quan·do 5e tràl:.ar de animal ·de ràca , . poderá a PreTeitura,·;?J. 
i=.eu c r itério, agir de conformidade co~ o que es~ipu l .a o parágr.""~·~ 
único do Art q9 Ce9te Código. 

Art . 1Óe - Haverá , na · Pra_fc~ura, o registro de cãe7, que s8r.íe. 
-feito anualmente, mediante o pagamento da taxa respectiva . 

• l.52 - Aos proPrietá..r-i·,os. ·· t1os cãe5 rwgistradus, a P ref eit~( a . 
fornecer-á Uma·•p .'J..;ic:~ ~d é: i(1enti ~f°ica1;ão a ser colocada ria co l ei r:'a 
do a nimal. 

• .e2 ~ · Parã r ,sgistr.o d~!i cJes, é obr· tgat.ório a apresentaç:~o du 
co~lfirovarite .d·e vac1nac:e.o ª':'~j-rábica, que poderá serM feita a s 
e~pensas d~ PreTeitu~a . -

• 35il - São isentos de.' n)Otric:ul•.., o s c:ãa-s pertencEc>ntes a boiadeiros, 
ambularites e v:is.ita1it.es , em trâns.i.to pel:0 Município, de5de ··que 
nela nio per·m~naça· por m.ais de 1.1ma sâma_-na . 

Art . 1.~3 - O . ~3'.o reS!listra.do poderá and~r __ n_p. viê., públ ic:G , d~sde que. 
em companhia do seu dono, . respondendo este pelas perdas e dano$ quà 
o oilnimal caus.ar a . te,;rC:eiroS . 

Art. 104· - !',Ião &er.á ·iermit_ida 
tropas ou rebanl)os nêl cid•açt.e, 
designadoG>. 

~ passagem. ou est.acibnamento d a 
GH<c:eto em loarii.dour gs para. i,ss·~~ , 

~)}J~ 
_.. 17 . · .. t .. ;;,~ 

'✓; ,'V ~ 

Art. 105 - F ican:i · pr-0,iQ:ido!:5 os esp·~táç:ulos de . feras e a s ~· exÍbiÇ'Õ•e 
de co_h>1'".;u! e qu_a;i.sciUer- - an.imais perigo'!los, sem as necessárias pre 
cauç:o·es para gârantir a segufai:u;a dos espectador es. 

Art . l.06 -

I - criar abelhas nos locais de maior concent r aç:ão u1·bana; 
II - cri.ar .galirlhas· nos po;.Ões e no interior das habitaçÕe"-; 

' Art. 107 - É e"><presSamer,te proibido a qualquer p assoa. mal t "râta;· ci. 
animais ou praticar crueldade contra os mesmos, tais como : ' 

- tran-s;porta.r; n .DG veícu lo» de traç:ão an imal, ca.rga ou pas-s~-
geiras de pes.~ superior as 1 suas for c;:as; · 

II - carregar, · animais com e,es9 sup·eri.or â. ·150 qui lon; 
III - Montar animais _que já t.enh-.m a · !Sua carga permitidà; 

IV - fazer . traQ•ihar anim~i$ doentes~ feridos, extenuados; 
V. obrigar qualq~~r al)i-mal a ti-abcllhar mais de 8 (o..,ito) horoil'ii 

c.çmti nua'!D sem. d"etacanso e mais de· 6 c·seis) hora6, - ~em ág~â_.-1~ 
c:1:lirnento ap f"bprÍado; · 

VI - martirizar .an·~·ma-is "pa.r ·a deles alcdl11;-1;',r esf.or,~os. eKcessivos t 
;v'I l - cas:b-igar de,. qualquer- · modo o aniri,al.. Caído, coffi ou sem veíctÜt 

'f êil_zendÔ-0 1·e,va.11t·ar· a: custa de· ~ast igo· ·e .. s~fr: imento 1 • • 

J..- ·VIII - · çonduzir r3n~m·ats com a ··capeç:a par-3 bá.ixo, sus pensos Pe_lo<: 
pés ·ou asas, · -olf em· qt.i&l9u~r pos·ic;:io anormal que lhes :Pos.s .i 
ocasionar so-fr.i'mento ." · ·- · 

IX - transport a r ánimais amarr.adas na traseira de veículos qL 
atados a um · outrc;, ··-pela cauda; 

X - abandorar, e _m~ qualquer ponto , an"imais doentes, .. extenua~o.s, 
enfr-aquécidos ·ou feridos ; , __ ;. ;·•. 

X I amontoaç- - animais em d~ósitos insufici'entes ou 5!E?tn agua.,. · ar: ,, 
luz e · .. al 1mento; 

XII - usar -d e i-n-struníei....1:.o di-fererite d0 c~.icote leve, para. estímy l~ 
e corT" ef;.ãctJ de ·arlt ma ts-i: ~ . 

XIII - empreear arreios que possam constranger, -ferir ou mc\goa~ . -~ 
•nimal ; 

X IV - usar ar-r .eios -Gobre ."partes -f i:!rida.s~ contusões ou chagaS d.o 
animal; · · . 

XV - pra'ti.,c·.ir- ·todó e qü~lguer.- ·. atO, mesmo não especi-F"fC'a.dO · nes ·t .& 
;Código',. que d.carr~tar '(io~ência e sofriman -to par.a o an'imál : 

* À,:-t. 1oe · - Ná in f Fa,;:So ds qualquer àrtigo·. de,.te 
ifflpost~ ·. a .. mult·a _._. ·éorre~p~ni:teote··•.i(tr- Vá.l er de 200 X 
cento·) do valor · d ·e · ·ra-fgre!ncia vii::1ente . 

capítulo ·será 
(duzentos por 

p.,ar~gr..a.To _úni_c'õ-. - Qual.qtÍer , P.@9?ºª podàr-~· ·'autuar os infr:atores, 
de.vendo o au.to .. r&s.pac·t\vo, .·~ quê sera .assinado por 'duas testemunh..a'lii;, 
ser enviado :a Pºre-fé.ftí.':ira" . pai-a.:os fins de direito . 

CAPÍTULO .VI 

DA· 'E)(TINÇl!IQ D.E INSETOS NOCIVOS 

Ar:t . 109 - Todo -ecPer-ietácfo de -tecreno,, culUY.à.W2.-.Q.J..WlÃQ....__:_c:t€!J..t.r.:g 
das limites ·d·a zona ·ncbªoª é obrisst,do ai ...iUd.,j.o.sY.i.r~- g~ifiJue·ir.' Os 
~ehtes dentro de sua Proeriêdade- -~ · 

Art . 11:0 7" Ve:rit.icadll • pelo& .fiscais da Prefeitura a existênciée ôe 
..formigueiro, !Será ·feita tntimar;ão ao proPrietário do terreno onde o 
meamo estiver - loch..liZado, marcando-se o prazo de 20 · cvinte) , dia5 
para se proceder. -~o seu extermínio . · 

Art . 11.1 - Se no prazo -fixado, não -for extinto o ·Tarmi9ueira, a 
Pre-feitura incumbi.r-se-á de -fazé-io, cobrando do proprietário as 
des pesa& que efetua.;.., acreci'dâs do 20-X pela -trabalho de -ildmi
riistrac;ão, al~m _d:a ~ulta c9r!:es'p~.mdente ao valor de 30 % (trin:t•a 
por cento) do valor · ·de ref.fiiiff&mcia vigente . 

· CAPÍTULO \,II I 

·DO ·El'IPACHAl'IENTO DAS ·VIAS .PúBLI.CAS 
.. ~ 'f' 

Ar~ .. ·11.é - · Nent:,uma oDra , incld&~ive demoli~ão quando 
a linhamento d .at5 viae · Púb li ca.e, pod.e"rá. ~ditipensar o t.apu.tne 
r io, que dE!verá ocCiP.a-r um.a -faixa . de laT"gu r.a, no mâx• imo ► 
,neta.de .. de:, P,assei·o . · · · 

-feita nÇ> 
p1..-ovisó~
··1gu,l a 

ti J.fiil - Quando O$ .ta.P~ün·•Ms forem c;oi:ist_ruídos em a~quina», a& 
C::as de namencl.itui-·a . dos lo9r~ouros serão neles fixadosi de 
~em visiv.el . ·.. · . 

• : 2:5Z - D_ispan~a. o . t4'Pu-~e qü·a_nd~o se. tra~ar de : 

I - cõristr.u1;·ã~.:~b~.t. t;",eP~r:-os de m~ros ou grades com altura não 
perior a dois -metros; 

II pintu ra,• ou r,-~qUenos reparo&; 

.Pl .a,
for:~À 

Art . 113. - . oS andaim:wcs ···de.ver:io satisf~z.er _as se9'-4int.ae condiç:õe~ ;. . - ;.- . . . .... 

l - a.Pressentar.em. pe'r:fé•i tag ·cO:nd i ç:oãs .· do segura.nç:,a; 
II - tara~ a l ·aT'gur a do pasmei o , a t á o má><irho ·de 2 met r: os .{ 

III não cauaar S m . .Pal'.10'- -~s. arvore~·-, apa'reihos de i lum.ina,;;ão. e -17~-
des tel~~Pnic.as e ·d~ CHstr:í ·bºu. i:ç:ã9 ·d e energia a l ét_ricq,_. 

Parágrafo únj.co - O- andêi.i.me deverá · ser ret:.irêido ·quc11ndo ocorrer :a 
par.aliza~ã0 da -óbt°~ p61'." : m~âis de 60 (~essenta) dias . 

Art . 1i.4. ·- ~oderão Sér . ·armados cciret.os ou palanques · ·~··'provisÓr- i·cj~ 
· r'1os ºib~_~àdD~~º ii P.4Pl.ié.os·, pa_ra ~~mic;:.ic,s políticos, festiv_id.~~F&, 
rel igioSas, c .i •V1~.á$~~.'.,?u: .d-e c<:lr§l~er . pé>P~.~ar. desde que :-" obst~rr-.v.il.t;la'I!'· 
as cond iç:oes: s·~~!-.li,_f'.!t·es: . . 
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I - s _erem aprovãdos ~eJa Pre:fe!i:_ur_a, qu.clnto a SUcl localizaç-ão; .. / 
. i"I nio perturb ~rem o trânsito público; ·:~ · ~y 

I 1.1 n~o ·. P,rJaJ4Ãj.ç;., :-r .tãm "O -c:~·it:ümenfo nem o escoame,nto d as àguas 
pluv'ia.is, c0r.ràndo .Por _conta dos responsáveis pelas .festivi
dades o• estra~os por acaso veri.ficadosJ 

IV - -s.wrcinr râmovfdó.s :no pr&zo de . 24 (vinte e quatro) horas, a 
con'tar d.o enceri-amento dos festejos. 

Parágra·f'o ú n ic.o - Uffla. vez -findo o py·•zo Q& tabelecido no itCm IV , ·:.. '-:': 
Prefeitura Pro mbverA '• a ramoç:ão · do cor'eto· ou palanques, cobrando .aQ 
r'Ei'sponsâvel as despesa!S ·de remoc;ão, ·dando ao mat_erial nãlmovido o 
destino que entender. · 

Ar.t . 11~ - Nehhum ffl.aterial poderá permanecer nos lo~radol1ros públi
c os, exi:::eto nos cásos previstos no paràgrafo p r imeiro do Ar-t. 90 
deste Código . 

~ -Art . 116 - O jardtnismentc e a arboriza1.:ão das praç:a.~ e vias públ.i-., 
cas serão atribui~Õe5 exclusivas da P refeitur a. . É facultado · aos 
interessados promover e- cuSte.ar a respectiva a.rboriza~ão-; ... 

Art . 117· :_ É proi'bido podar, cortar, derrubar ou 
árvoreç. d.-. .-rb.or 'izaç:ão pública, sem conaen timento 

. Prefei tur-ã. 

~~crfficar. ~ ' 
exr:1ress ~ vo d a. 

Art . 118 ·-Nas -· árvorês···dos logl"'·adouro!5 públicos não ser·á ·pQrmiti(to 
iii coloc,aç:Jo de carta-:u,s a anúncios nem a-fixac;:ão de _· cabos ·oµ 
fios, sem a a~to rizaiião da Pra.feit~ra . 

Art . 119 - Os postos t 'elesràf icos, de i luminac;ão e -forç:a., .as 
ca i xas postaiG, os -1.Vi&,adore'i> d8 inc:êndio e . de pol icia · e as balan"" 
ç:aa para pesagem· de v.~i·c Ulo•"\ só poderão ser co locados nos lÓgra .:.. 
doures pUblicos med-iante aUtorizai;:·ão da Prefeitura, que· indicará a~ 
pos i ç:oêts corlveni~ntes e às co'ndic;oes d.a respectiva instala.i;:ãa . ' - . 
Art. 120 - As. . colu'nas ou ~upor"t'es d e .anúncios, as cai)(a·s de papl:!i.s' 

-~s~dos, Os ba11Cos., ,ç:t,l:' _ o ~ · ~brigos de logradouros púb licos, sÓ'm~n):.'e 
poderão ser "insJ . .a'l:.idos-' '.mad ianta l icenç:a. p.r'évia. da Prefei tur·a. 

.Art. 121 - As bancas para venda de jornais e revistas -poder-ão ser 
permitidas. _nos logradou~..c,S 'Públ icÓs, desde· que sat isfaç:am as se
guintes condi~Ões: 

- ter~m sua loi;::~lizaç:ão aprovad-. .p,ela P r e-feiturc1;. 
II - a presen tarem :bom .aspecto na su-3 con~truç:ã.o; 

111 - 'não pertui-bar&fll b tT"ânsito· público; }·· 
IV s~rem dti · fácil r _emo·ç:ão . 

Art . 122 .- Os . e~f.abel;;é:i·fflent .o comerciais poderão ocupar,, com mesas 
e cadEair.as, part·e do · pas..aeio !=orresr:>ondente a testad-. dc:;i, · ed_if ici-o ,~ 
dasda que f t:que l -i vre p·ara o trân'!Si to um.a. fai x.a. do • Passeio çfr~ 

.· largura mínima ~e d.(:)·is metroS. 

eo 
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Ç> úm,t,IR,,,r C., 

..i,-úD""•~,,. rittii~ Estado do Piauí 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

Art . ,t.23 - 0& r~lógi.-oS, ·est.átua'7i' , fontss ,e quaisquer monun1entó1---, 
somerlt:e poderão 5er colocados nos logradouros públicos, se compro
v~do o seu valor arti.stic:o oU cívico , e a juiz.o da Pre-fei~~-ura . 

• J.g - Depender'á, ainda, d e aprovéllc::ão, o local escolhido para ~ 
-f i xac;:~o do'S monumentos . · 

ii eS! - No caso de "p--ãralizac;ão ou maú -fu1,cionamento de relógio 
instalâdo. em logr a dou,·o pÚblic::o , !Seu mo~trador deverá per{nãn~c.tiii_T° 
CObG!'rto . 

Art . ~24 - Na infra~~º de qualquer artigo deste Capítu lo, será 
imposta a mL,-lta c:or'r-espondent·e· ao valor de .150 % ·<cento e ctnquen--: 
ta por cento> do valor de reTerência viSente . 

• iQ - A_ Pre:FêJt.uf.a Pod~rá negar · ~-- 1 i~enr;a. .se recon_hecE!r que a 
instalar;ão de ·. d'epós-ilo ou d.a bo~ba "ir-iá prejudicar, de a lg um. modo, ia· 
segu rança pública . . 

§ ee - A Prefeitura poderá es.tabelec.er, para cada caso, as e xi::-: 
gênc ias que. ji.llg_~_r_ .. ~.':~~-~:~ári~~--0ao i nt~r esSe da seguranç:a. · 

Art . 132..;.. -Na :infra!;ão ·· d e ·qua lquer artigo d este Capítulo, .: Sera 
imposta· •a. multa c-O~r:e·spcindente ao Val ai- 100 X (cem pàr cento) · a. 
30Ó% <tre?enf'os por é::.~ :nto.) do valor d .~ ref.e rência v ige nte , além ·~~ 
~~-esponsabi_lid'.ade ·civl l ou •Cr.i minal d0 infrator I se for o caso .. 

CAPÍTULO IX 

DA EXf>LORAt;IIO DE PEDREIRAS, CASCALHARIAS, OLARIAS E 

DEPósnos DÉ , AREIA E SA-IBRO 

CAPi TlJLO VIU ,4 
Art ·. 133 __ - A exploJ:'aç:ão ...... de p e d re i ras, cascalharias,., --Dlaf",ias :ti 
depósi.tos ·de 'ar_ei-a .e dé ·saibro dependerá de 11Cenç:a d.3. .Pre_-f-e·i~}.i.r.~, 
que -a _ concederá,· qhs_ervados os precei i:.os deste CódiQo. 

·oos INFLAM~ve:1s ·E EXPLOSIVOS 

Art . ie~ - São considerados inflamáveis : 

1 ~ o -fó_sfo r. o C? os tnàt:e~iai·'!S fosforadosi 
II - .a. g.a.isolina a d&,mais derivados . do petróleo; 

III - os étereS , alcooi 9 , a aguardente e os ó ·lCos em glii!'r a.l; 
~V - ci-.s ca.T·.bur ·eto-s, o a l c -atrão ·· matérias betuminosas li --": 

qui d a5; · .. 
V - t.: od a e · qualquefr out r a sub$tância cujo ponto de in-fl a ma.bi

l i-dade ç;e ja a:cima .. de 135' (cento Ea trinta a cinco gr.a.uti 
cemtígr"ad~s) . 

Art . 126 - Eonside~a~-se expl~ivos : 

I - o~ fogos de arti-fício; 
X.X - a nitrosiicerina e seu5 compos·tos e d erivados; 

III - a pó l vara e o , al.eodã.o- pó1.'vc,raJ 
IV - a5 · aspoletas Q .oa - estopin9; 

V - os f ,ulmin-.to·s , c1oratos,·. formiatos ie congê1"lti!re~J 
VI - os cart.µct)os de guerr·.a, caf.:a e minas. 

. Art . J.E?7 ·- .li abáo1utamer:rt~ _P·ro.~bi-dci: 

I - . Tabric.ar:-- · ·inTial.'ffüi..Veis e .•· ~ ·Kplo&·ivo1i:i ·sem 1 ica nç:-a &niipeci•l o em· 
lqcal não .. de~.ér'fftina.do pela ec~feitura.; · 

II - · manter depósito de substâncias in~lamáveis ou de eKplosivos 
siem atend~r '3.!8 exi•gjinci-as; legais ,. quanto a ccnstruç:ão e sq
!,Juranç:-.a, · 

III - d epos. i tar ou C·OOSeJ""var nas vias púb'i"icas, mesmo provisor i .a -
men~e. ii,f.}.amáVêi& .. ou @xplosiyo&. 

• i9 - AÓs Váregis·ta.s - é permitido ç -onseryar, em c6modos aprçj;
priados, em seus armazéns ou lojas, a quantidade fixada pela Pre~ 
-feitura oa re&pe.c:t,iya licem;a de material inflamáv el :~u &a->(p' lc-..1.'yo 
que não ul t .r-ae~~~~-aj- à ve!'ld a pr"oV~vel d e vinte dias . 
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!í, 22 - O!S fdgue-1:.eir"o;s ~ e>CP l _oradoreS d.e peqre•iras, poder;~o . íf!a_ti:t:.-"!r 
deP.ó s ito de e~plosi.vos" . correspondent;:et:i ·ao consumo de 30 di•s·-.d~d~ 
que os depósi't'C)s Ds:tej •am locali.za.dog a umá. di stância dê·''.! 2.!:ii.C 
metros '.' d.a · hat?itac;:ão ·ma,t 5: próXima " e a 150 metr~os ,das r:-u•s ou 
estradas . ·sa às· d"t--..t·-li,nc:i.as: a que_ .se rafare este parágr..:a.fo fof" atr 
s upcriore-$ a 500 metrog, é permitido 9 depósito d e móill. :i.or quan
ti_dade . de explos:iv'o.!ii . 

,:\rt. 1.2B - Os depós>i..tos de expl o sivos e iri~lamávei<:. <:.Ó -sertio 
ç:::on s.t:ruidos e m l~cj:ti,s espec~almente de~"igna.do ria zona rura l . e CQffl 
licenç;a. especi;ál da Prefeitura. 

li i2 - Os depósito• ~erto dotados d e i .nstal ,aç;Ões para combate â o 
fogo e de extintores. ·de incêndio Portáteis, em quantide11de a dh••., ·o-
5i,;:ão con·veníen~~s. 

■ e;e - Tod'as· as dependª'nc ié\S e anexoe do1.. depósitos de exploçi-\los 
inflamáveis ewr30 c qnstruidos de mat~rial incombustível, a dmit LA

.~~;::. emp-rQg o de. outro· ma.1!-er i . ..al a p Ê!nas · ·n os caibros, !:,iP_!"S e e S qlJ.a'.-. 

Art . 1.29 - N:1:ío sorá permitido o tran sp~rte de explosivo'3 ou 'in _... 
-flamáveiS sem as preCauç;Õe!3· devidas . . -· 

• J.~ - Nilo _ .poderã~) s er transportados simÚlta.neamen~e, · no · me1111n0 
ve(culo , · e><:p.l __ osivos e ·.inflamávei"s . 

• 29 - Os veículo~ ~que . transportarem explosivos ou inflamávit1s / 
rião poderão conduzir ·outr.as pessoas além do motoriSt:a e -dOs 

.ajudantes . · · 

Art . J.30 - É exp ressamente P~ibido : 

I - . ~ueimar f :~go& d .e . . ª1'."'tif-i:c.:i°:s• bomb_as e bus~apés., .. morteíros ~·:&zr 
outr·os fos.p~ p-:-er;i.g_á"$os, ho~· losra.do1.:1 r os publico• ou em j ar\'l!!t
l as· .e pôr.tà~ ~Ue d c.1itar-em para o .me-..:mo lógradouro;· 

IÍ - soltar- b:a,l·Ões -~.rri tÔda, a · extenç:ão do lfl'-1.nic:ipioJ 
III - -fazer . -fo'S;luei r"as:, · -rios losrat:louros públicos, 1Eu~m pr é-vi.a aut·o-

rizafõ:ão 1d;1, Prefeitura.; . 
IV - utili~ar,· Sem . Justo niOtivo, armas de Togo _d entro do períme-

tro ·urbano· do Mun'icipio . · · 

■ i.9 - A proibi1;i:o de que trata._o & itans l ·, II e III poderá ser 
superada mediant'e L-iC-enç:-.a da Pru-f~itur8, .em dias de regozijo púb,l'·i--:
C:os ou . Testivid:d.es. rQ'ligio'ãa& ~e C:ar~ter" tradicional . 

■ .22 - Os casos pr.ev-istps no ·pa.rá~·~ .. -f~ - 1.°Q serão regulamentado& 
-pel:a Prafe.itura, qu,ll;i!'·"•, ~oc':Ser...i -inclus~ve est:abelec er, p•r.-' cada caSo, 
·=~~l~~!"~ênC:i..3,s .9~e }u1áo1r neces!!ár~.a~ à.o in.teres5e d ~ se.1gura.n·9;_.a, 

Ar~ . ,131 - A iristal~i;:);o _.'.d e postos.._ fie abasteciroento 
bomb.on» ·d • s ·•s~l 1Q_a. : g _, d 9pó1i!iitos d_"e -- outros inflamáveis, 

·• · i icanç:-•· esPeê:i-~•l · ~a ·· ~T-~-feitura . · --·--- --·· 

ee 

'.:.,~;.,;;:~ 
,,-..: 

Art . 134 - ~ 1 i_c-enÇa será processâda media1i.te apresentai;:ão d.e 
requeri mento · as.sinado p e lo prOpr'i·~tário do soío ou Pelo ~xpiÓradOt 
e .. instrÚrdo ·de aeo r dO .. Com este â~t isa. 

§ 19 - Di;, re~ uerimeh½:.o d.everão - co:1star a s seguintes indicâi;:.Ões : 

a) nome· e r .e .s idi.ric.ia dà exp lorador , se este não fÔr 6 pr.opr.i ·e:~ 
táriÓ'i . ..__ .· 

b) localizaç:ão pre~iSa_ da-,Yn tr a da._ ~G> terreno . 

!I 29 - O ·reque.riment_Ci~ de licenç:a .de~erá ser instruido com 
seguintes doéumentof:i: 

a> prova· d ~ P.rop "(' .ied~der de terreno;" 
b > aut.or .iza1;ão Para .. expiorai;:ão, passada pelo proprietár·iO· ém 

cartório , "no cas~- .'de ~ão s ·er ele o explorador; 
e)· planta·· da sftuaf;~o, .com ·i n d ~cação .do rê levo do Sól o por _m~..:.. 

i O• ·de c uivaS ~dé.:•ríí-~~1. cçnt_e rídp .. a .de li·m·i~ai;ã.o ex~ta ~-ª á'r~a
a ser. e .><Pl.orá_q9, .coffl :"·a- loC:alli·af;ão da.s _respectf~as. i n s tat ·á-:

. c;Ões ·e indi_ç:a:IÍtt.ó aS construi;ões., logrado1.iros, os manan c: iais· 
e ·· curso d 'águ·á situados E!nr~od.a a fai Xa de larg ura de .. ·1.0.0 
metros em torno da .área a ser explorada; 

d ) P~ r fil - .t;Í b--_ ter.réno e,i, .três_ V ias . 

§ se - No cáso de se trata{' de explor a-.:ão de pequ·en·o _porte poderãq 
ser dispen_sadas t . a ·cr·ite!:r. io da PréfÉri"tura , .o s document"os ind icadQ.i 
nas alíneas 'j~c '' E! •:_d.11 do parág.r:-a fo aater.ior. 
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Art. 135 - As ·l-i.cem;as Para ei<'plt,raç ão serio tsempre por Pr-azo d ·e 
se i s mes.es, podendo serem ~en_ovaqos, a cr:itério da PreTeitura . 

P~r-ágr.a. _fo . ·ún.i.~o .~ _ ~~r:~ · .irrterditad a a. pedrei ra ou pàrt~· da .pe
d~eira, e~bora licenciadà e explorada de acordo cdm este Códigq , 
des-de que Posteriormente- se ver i ·Tique qua ~ua exp loraç:~o · :,lêa.rrwt.a · 
perigo oU d·ano .á '71J:fa .ou a propr.iedade . 

Art . 13ó - Ao cOnc:eder aa li c~nç:as. a Prefeitura poderá Ta.ie!r as 
restrições que julgar convenientos . . 

Art . .137 - - Os péd1Qos de prorrogaç:ão de l icern;::a par a a ·ct.1nt:inu..a- ç:~o 
da exp lora'ç: iÍo serão feit o s Por meio- de requerí mento e ins.tr.uidos 
com o doculllento . de l icem;:a· antér formante concedido . 

Art . 138 - O di:t~m~ri•t:e : das pedreiras pode Ser Teito a. frio ou 
f.090. 

Ar't . 139. - Não S~rá perm~t:i d .a a e><p lorac;:Z:o de pedreiras n a zona 
urbana . 

Ar t . 14Q - A exploraç;:ão do ·pedreiras a fogo fi ca sü)e'ita às · se
guintes cond i~8~s : 

I decl .ara.,;:ão e><pressa da qu•lidade do explosivo a emp1- egar; · 
II - int'ervalo mi_nirrio .da trinta minutos' ent-re cada s,íri~. Gé ~X -

P 1 às.i v.os; 
Ili. - i1;amento, · antes d .a exploraç:J:o, i;:le u me. bandeirà a al tura coo..:. 

venietrlt"e ·Pará •ser vista à dist:ância; 
lV - toque por três vezes:, com ini:en,,à1én1 d e dois mil'lutos da Ufff~ 

s inet-~ e o aviso efu -brado p ro l o nsado ., dando sina l de fogo . 

Art . J.4i - A i·nstal.açãa . de ~ar ias _na _Zona urbana e subur1:=>-.ná. ··· d ~· 
· MunicÍpic dever& ·obed.eceir âs seguintes-,. presc::rições : . ~ · , ,.:_;,.·, 

·:·, . . 
- as chamin-és. serão · con ~·truidas de. modo a n i1o iru:omodar os ,n·o.; --,: 

radore5 vizi~hc:,'S ·pela fumáÇ_a ou em~n.aç:.ões nocivas; ... . " 
II - qu.a'rido as .'es~a."~~Õ-~e. .f".a.ci l°it.-raITI . a for·m...,ç:ão de d_epÓ'êiit:o _ :<d-~ ' 

ág u a, o -~~pcl_oradpf-• sEZrá. 'abri.gado a .fazer o devido esc:-oaníen
~~rro ~u :- ~'tei-r.,,ir a:s c::avi·dades ·, a. medi d a q 1..1e for reti r' iid-o ·-.e 

Art . J.42 - A Pre.fe ·i tura pbder.í, a qu.a,.l 'quer te~po, det~rminar a 
execu~ão • de obras n6· - r.~Cin to da é xplcra~ão de pedreiras. ou 
cascalha.rias CQffl o intuito ds pro.t.eg'?r propriedades partic:ularár:. ou 
PÚbl icas º'-:A evitar a obs t _ruç:-ão ·das gale'r 'ias de ás:iua. 

Art . 1~3 - É: p f oibi~a a eX'trac;;ão d'=! arJgi_a. em todo5: os c u rsos dé 
água do Mi.Jn i Mc ípio: . 

I - a ju~ant~ ·do loc:.•1 • em que r .ece~em cont.riQuiç-:.lo d~ ess:Ot:os; >< .. 
II - quandp modi-ficarSm · q leito ou as márgens dos mesmós, 

III - qÜandÔ possibil·itar'.em ·a formaç:ãQ de l ocais ou causar·em, por 
q u a:J,ql..ler:- -form.;.. ·~ >ª·· ee.tagnaç~o- da~ águas; 
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IV ~ quando , de aleui:n modo po&s..-m· p-f wrecer per igo a ponteç , mura~ 
lha& Ou qúã:lquGilr .obr a Construida. nas margans ou siobr ,a 
leito5 do~ r~9i : 

Art . 1.44 - ' Na in-fr a t.:ão de_ qualquer artigo deste cap ítulo . será 
i mposta il mi:..ilt:é\ correSpoQ.~ente ao valor de 400% Cqu.atrocant·o ·por 
cen-to> · do v alor:- da Y:"~&-far â nci a v i gente . .a.lám da r e mponsabil .idaC:,~ 
ciVil o _u cr.iminB.l que Clouber. 

CAPITULO X 

DOS _MUROS E _qERCAS 

Art . J.45 .:.... Os r,,r:opr-ie:tá:rios çi Q terr e n .o s ser ã o o bri g.ados a mur~-,lo~· 
e cercá-los nos p razos .-fixados · Pelá' Pne~;feitura. 

Ârt . J.46 - . Se'r;~_o ,. -·comuns ·os .mú.ros e c:ercas divisórias entre p r a .~ 
pr iedades urbanais e _r ·u ~·ais;· de,.,,.endo o s prqp riet ári o s d Q.5 imóvei~&. 
c:on.fin.antos conc:orr1otr &m p ~rtG& i _guai•. par.a as. des.pes-a-s de s u ~ 
c oôs t.:ruc;;'ão e c onservação, i;la -for· ma do · art . . 588 do C ódi1:JO Civil . 

• ::::~:~!-~e~~-1 :º~~n=;~:;~!º et::n::~!:;;:c·!:: -i ::r::: :·:~:r !:~:·:! ~:;::· 
aOR'lés tica'5. cabritÕlã •. ,o.c;:a.rneirc~_,_. :porco'ã- 2 out ;..o s ani·m,ililãi q ue e.xi°j~a) 
cef"'c:a·s espeCi âi~ . · · · · · · 

Art . i.~7 ·- Os tet"renos r\,.trais, especialmeiite o s d estin a do& a .· P~:':. 
. c:u.á.ri.a ., s .alv~. ac:ordo · exPi--~-.so entre o & p r Óprietâ rioG. serii\o f&C;=h it-~ 
dos 

I - cerca!B de ara·me Tar·pado;lt com tr"ês Tias, no mínicno, e l:.lm m~~ 
tro e 11ua.r fiifnt ,jil. c~n.timetro de a ·ltUra; · .. _."·, :·~, 

II - cer:c::as vivã.s ; de . espécie vesetãis ãdequadas e res istentes , .••: ._t." 
III - tel.as · ... de f.'io!l~ metá).ié.os · com a.ri:urâ-~ mi.rli~a d e u m me~tr·o · · e Ci •tl4' 

~uenta.· ·centim~'tros .· · · · 

"rt. J.49 - S~râ: . .apl icac:t-'.: .mul.ta c .o rre9!pon?ente ao valor .d e .lOQX ( CE!'m 
por cento·) do . valor de r -e!i'erênC:ia vi.Sente a todo aque1·e .:9u·e: 

I - fizér•. Cérc:a.s '.:.: ·_.6á- ""_:,:uroS em· des·acordo . cOm a s normas -fix-.J.U-a.s 
1.1este .. c a p:í~ulÓ 1 · - ~ , 

II dani-fic~r ·, · por qualquer me"io , cer t::as EH<i·.s tentes , "E.em pi-ejuizo 
dá ·Tesponsab•ilid.ade c ivil ou cr imin a l que no e.aso c.::oubwr . 

CAPf T.ULO XI 

DOS ANµNCIOS E CART·AZES 

P.-rt . .149 - ~ ex~-lora ç;ão . do• meios de publ ic:idade na.s v -ias e . ..... i ·o -:-,. 
grad~urp.s :P~t;Jlit:os., . bem F9mo .nos lugares de ace5so c:omum. d ep.endorá 
::x;i~::::c :1"'.':~ a f .e _it9"ra. ·sujeitar:idq o con:tri bu i nt e a o pagamento· d ~ 

es 

li. 1.S! - Incluem--se ~na: . ob r ,1.9~tori~dade d este artigo todos os car-. 
.t:.a:zes, l .'1!treii-qS, progra.m.-as, qu-~ C:1r,9s , •emblemas-, pl .acas, aVi.<ã o s.-; 
anúncios a .mO&ti-uários;., _ 11...Í(nino&os ou _não, -feitos por qualquer modo·~. 
p~ o ceemo·.·Ow: -al°)gwnbo·) ,.sufi.pwÓ,;;os , dfs~!':'~i~u·ido5 ·, a -fi xados ou pintad:ós 
e m paredes. mu_r o s,· ta.pum'e5 , ye ic:u.loSi ou calc;::ada3S. 

• 2Q - Incluem-s9, na·· obr igatoY: iedade de,ste a ,- t:igo , os anúnci·o ._ 
que, · embora ap o s:t o s ··em terrenos;; ou p r óprios de domínio privad0 , 
-foT·em visí vei 5 do'3 l u gare'? públicos. 

Art . 1.~0 - A ~ r _Ôpagânda f'alada . em ·1u9a.res públ ices, por meio de 
l!\'mpli a dores de . vo~'• a lto- --falante e propaga ndi 5 .tas , cts s im como 
feitas por meio de c ir'l.ema5 ambul a nte, . ainda que mud,3, ºestará i:g1.1a.1·

· rnQnt Q s ujeita à pr.évia 1 icença e ao P,agamento da. taxa. r~spectiv-a. 

Ar:t. . 1~1. - Não será. permitida a c:o loc: .ac:~o de anúnci•os ou c art-a .:t:!s 
qu,..ndo : 

I - pe la· sua natureza provoquem aglomeraç; êles a o trli.n~ito .PÚbli·c;o 
·JI - d e alguma · -for ~a .. pre,?ud "iqu.em o s aspectos pai sâ.g~ s ~icos _da .c ~ --:

d4a.de-. seus pa.noràma& nat:.ur.ais. . monum·entos t:íPt,E: □.sí', hi.stl?r•i~ 
coS e tr a dici onais; ..... ,.. 

I J· I - &ejam o-f.ensivoG a moral" ou contenham dizeres deET~voráv ~iG a· 
inPiv·í -duo<a, - cr·enc;as .e ins tituii;:õea; · · ··. 

IV obs tr~a.m, interceptem ou redu2ain -o v~o d_~s P orta.G e ja(ieJ:·aç; : .. e 
r espect•iv~s bandeiras 1 · · 

V - ê orrt·enh·am ·i -.ncoi- r"eç;ões de · •i:insu~se~-i . . . 
VI· - -faç:am u.so ele p·a1:avre:■ e m l:Í.nguagein e'Strangeira, ã alvc a que-l . .à.1:i 

qua por i -n sU-fi êiê-n'ci.a do nos.se l éxico, a ele haj a m in~pr-
porado; · ~ 

VII - pe.1·0 número oú má di•s tribuic:ão, prejudiquem o aspec:_t.:._ç, das . 
-fac:hadaS . · 

"'-
Art . i.~- - O'ii •p e d _i ;d.Ós de li.cenc:a P.~ra a PL!,blic::ac:ão oú ~.rof)agar~d .. ~ 
~ or meio .. de c: a ·rta-;!'ês ·o(J -.inú~s_.ios deverão menc ionar: 

. . . 
- .a indtc.a.c;:ão dos lpc:ais e~; que serão c:oloc:ados ou .,. c:Jistr ib141,..: 

dos . os c.ar ~a-;jeJa çu; _anúriê:: i o & i / 

II - a naturezà-· do lnat,&tf'"ia l de c onfeê:c;. S oi 
J II - a.s d tmon.sêSes ,; · 

IV - ag .i n sc·t i-r;'ões e o tewtp , 
V - as é.ora~ ampreg~d~S p. 

Art . 1,:53 · - Tratando-éa de anUnCios, os pedidos deverão ainda i~nd -f ...: 
c:a.r o sist"'-mâ•. de ... i lu~i1;1.tç: ã o a iier ·d ot éildo . 

· Ar't . i~4· - Os ··p.,.n-fletos . ou anúnciog. dEi stina.dos a ser-'-fm ·l a ni;: a dos oú. 
·d ·ist:.ribuídos · nàs v ias pÜbl ica·ts ou logradouros , n ão .podar.ão t e:, r 
dime n sões me nor~s · da .. -d•.-;celltímetros .. (0, i.Ol por qui•nze ct:!'n.tÍ.met r"ôs 

· <O~-J.5 ) · n~~ · ·mEl.~ ãl"''~s '.i,de-:"t r .'tht~ cE"ntí _métr-o» (o·.,ao> por· ·quare~ta ~ 
cinco c entfmet r ç;,'S (o~.--45> . . 

Art. J.~5 . .,... Os ·· an'Âf\~}oa o . ,l et.:reiros d .gv"er-~o ser conservados e.nl bo..ii.s 
c o .r ·rdiçõe-m·l rcmQvâidptj_ .. ou· con&or.tado&, se.mpre qu Go t a i s provid&1,1- cüuii 
~ ej am neces~ár;--i~B;.,p ~r·~ ·- O tu~u- b o m ati1·p ·Sc:t o a ~eguran ç:a. ·~ 

P&rágr afo ú nico - Desde que nio haja modificac;ã o de di zeres ou de 
loca lizac;ão, os consertos ou reparos de anúncios dependerão apenas 
de comun i ca~~º 8$Crita a Pre~eitura. 

Art . 1:56 - Os a.núncio& ern::ontrado& 1iiam que 0 1> respo1, sávei s t~- nha m 
s atisfeitos as formalida.de5 d est:C:! Capítulo, poderão ser apreer1-
didos e retirados pela P r efeitura, atá ~ ~atisf~ç ã o daqu~las 
form a lidades , além do. ~agamento d a multa prevista n e~ta lei , 

Art . 1 ~7 - Na tnfraç~ o de qualquer •rtiso de~ te Capítulo, será 
inPo'itta a multa correspondente ao valor de 1 :50 % <c e 11to e ci nquei-,tct 
par cento) do valor. de refer ê nci a vigente . 

T iTULO IV 

00 FUNCIONAl1ENTO DO COf11lRC IO E DA INDÚS TRI A 

ÇAPÍTULO I 

DO LICENC IAl'IENTO OOS , ESTABELECI MENTOS I NDUSTRIAIS E COMERC IA IS 

SECIIO I 

DAS I NDÚSTRIAS E DO COl1&RC IO LOCAL I ZADO 

Art. . iSB - Nenhum estabelecimento comercial ou industrial poderk 
-funcionar no Município sem prévia licenç:a da P r e-f e itura , concedida 
a r·equer ilfle nto do'ã intaraasados a madianta pagam&ntoSt, dos tributoiii 
devidos . 

P aráara~o ú n ico - O requarimanto dever á espec:ificar c om clare~• : 

I - o ramo de ativid~de; 
II - a área ocupada e ·Õ número de empre~adOSJ 

III - o local em que o requér"en~.e p retende exercer iaua atividadR . 

Art. . 1:59 - Não será con c e d ida licenc;:a, dent r o do perímetro u r l.J anó ·,· 
a.os estabelecimentos industr· i-&is que se enquadrd.m dentro das p .r oi
bições cons tantes do Art . 32 d~ste Código. 

Art . ~60 - A licença · par~ o -fu ncionamento de a~ougues, padarias, 
con-feitarias, .leiterias, ·. cafés, bares, restaurantes , hot.:. fl' is, p e n 
sões e out r os estabelec·tinentos cvons@neres, Slifrá sempre precêd ida de 
exame rio local e de aprovação da a utoridade sctnitária. competente . 

Art . J.6 1. - Para efeito dii! fi wc,a1 liza ~ão, o propr ietário do esta
belec-imento liC:anc-ia.c1o , colocar á o Alvará de Loca.lizaç:ão ~m lugar 
v i - sível a autoridade _, comp.etente sempre que esta o exi511il ·. 

Art . 162 - Para mudan~• de local de estabelecimento d everá ser 
$ Olicitada a necess~ria permissão a Pre-feitura , que veri ficar á se o 
novo local sa~iti~az · •~ condi~Õ&s ~xisida•. 

~rt . 1 6 3 - A- ·1 icenç:~a · de · 1ocaliZ.a.r;ã ci Rodetá ser cassada: · 

. 1 - quando se t r,: ata.r: ._d _~ _ne~ õc io \ ~if.er:-~rlte do requeri dQJ,!., 
·Ii. - c omo . m~d _içl~ ,~:.:P~reYentiva., a . bem da higi ene, da moral ou ··. do 

tso~eesao e ·segu~anc::a p ública ; 
1 II - se ~ li~er,c;iadc~; .. •~ no,sa·r a wxibi_r ·o Alvará de L.o ca l i za~~º - a 

autor-i .dade .cõ·mpat.ent_e -, quando _solicitado a fazê - lo; 
IV - por soliC:it.•ai;;:ç; : •µ9 ,- àutoridade c _dmpetente, provados os .n)dt~-

vbs que 'fundàm·e,r ta1- em a. s _oi ic i tac;:ãp . 

!I 1 2 - Cassada a . l 1cenç:a, o estabelecimento será imediatama"nte 
'fechado . 

ti es! - Poderá. ser · i •gualmente fecha.do todo e5ttabelecimer1to. qC:'e 
. exercer · atividades ~efm a necessária. l icenc;:a exp edida em conformi-
dade com o que pra cai~u~ awte Capitulo . 

_§IE_CIIO _ II 

00 t:0!1,iRCI O AMBULANTE 

Art·. l.6 4 - - Q e x·e~Cíci·p do . comércio ambulante .deperid ei-á ·~empr.Ér. "J.e 
l iceru;:a . espeC:ial, quS: Será concedi"di3i -d~ ;C'onfor,mid .1d e com ;if:õi _;,..,:·e,~_:e

•Cri,;:Ões ,da· .lesislac;:ão fi·sca:l ·do· Mun~,cip'lo e .. dê que preca·i .:tu.~ t:!s;te 
Cód.i go . .. -. . . . -· . . .r 

Art . 1 6 5 - [) . .a l icenç:a concedida ., deverão.· C::ot15tar o s .S eguintê.ts 
à lamentots ie_ssenciais,. :~léffl de Outros - c=,ue -forem est~belec"idos·: ._ 

I - nú.mer o de in'St.7.:-r1ç.&O; · ·. · . 
II - resi.dêncl~~~º- _com'erc)an~ ou res~~11sá vel _; 

III· - noma, razao . . s Ocial · ou danorhinai;ao .sob cuja 
Tun4:: ion·a '? ---· Co~~-rc.i'o ª .~~u,lar-tte . 

-P ar$gra-Fo único - O ~ vendedor â.mbulante não lice nciado 
·exerc1c.io' . ou .paríç,d_o .&li\ que estej.a. exaircendo a atividade , 
·sujei •to a aPresnç;ão' ~~ .. m;;.c:ackJ·r"ia encr3nt.rada e m s eu poder . 

,.- . .:"j 
par~ · :·Oi 

fic ilr.á 

•Art . J.66. - . É pi--oibido ao v~n_çledor ambulante, sob pena de mult a : 

l e 'ii t4i\cion4ilr n M,- •yi_.;u;; "Públic;ali a outros logradour o s , . -fora dCJã 
lOcai·? · p r:év.i~mente detm-rm•i7nados pe·la Pra-feitu ra; 

II imp&dir · ou dif·icu·ltar o ~ r â.nsito nas v~as ou outros · 1ogrp
dour -0 ·1- ; 

Ili - transitar peloii p-.ssaiOs conduzi.Ado cestos ou outros ~ ol~ni~~ 
g r andes. · · 

Art . 16 7 ·- Na .' .ir.1ffa~:;Íó·.••.·,.gé, ·q;_.al .c1uer:· a r. tigo· des t:a Sec;ãc,, , serl, · -lc ct1-
posta ~ - multa ~ ór r eSPê;mdente ·• ·o valQr · de- 30% (trinta Por cento ) ·.dd 
vàlor ·de re.ferên~i .a _. vi gemt·e, . a :lém da"!:5 pena lidade~. • fi <::ic2ltm
ca.bivei s . 
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·cAP :i TULO I I 

· DO HORfUO . DE FUNCI.ONAHENT□· 

Art . 1.6B - - A ab8rtür:a .e - o · funcionamento do5 esta.belecimontos .i n -: 
dustriais e ·· Comerei.ais no Município , obedecer~o ao seguinte horá-· 
rio, observados os preç:eitos da legisla..;ão f~den ·al que resiiLila o 
contrato de duràç:ão e a~ condições do trabalho .. 

I - para indÚ'iit-ria dâ modo geral : 

a) abertura e fechamento enêre 6 e ~7 hora& nos dia'ii ú~eis; 
b) nos domingos e feriados nac~on·ais os estabelecimentos per-:

manecerão fechados, bem como nos -feriados locaiG, quandO 
decret~dos pela autoridade competente . 

• i.5! - Sará permi,=.ido o traba.lho em horários especie.i s, inclusi-vé 
aos domingo~, -feriados naciOnai& ou locais, excluindo o exPediente 
de escritório, nos estabeleci me ntos que· ss dadiquein àm -atividad,;u1i 
s aguin.tes : impre&~ão da jorna.i-s., lat.ic~nios, -frio'=l i;idu~tri~is{/ 
puri-ficac;:ão ã distribuiç:ão de energi,a elé-trioa, serviço •te.tef8nit::·o;: 
produç:ão e --d-i-st•rib4i·ç:ão ._ d e gás, sérviç:o _de · essot.os, ·s ·a-ryiç:o : de 
trans porte colet•ivo ou -a. outras atividade.$ · que .. a juizo da auto·,-1-
da.de -feder·a.1. corttpete1~~e, _. sê_Ja -~ -s":~nd ·ida ~ _al prérrosativa . , 

1-I - para o .comécia . de modo .9eral: 
a) abertura às ·B .,... hor.aji> a Tacha.monto 
6> nos dia~ p r&vistos na letra b, 

!?Ormanecer'ito ~echados_. 

~& ~B horBs nos. dias ~teis 1· 
item I, os estabelecimen~os 

■ eQ - O Pre-feit-o M~n,icipa~, poder.á., madiant.:e 
classe6 intera_sSad·ag.~ - prorrogar o ·hor~rio dcf1i:> 
comeciais até 22 · horas '• nà última qui,nz~na da cada 

so l icit~çZ:o d.t..<a 
est.:abelec:i manto.s 

ano , ou ·em ou-tr{:IW 

Art . .16'9 - Por motivo de j::onveniência pública, poderão -funcionar- em 
t-.1orários especiais os ·seguintes estabelecimec,tos: 

I - varegistas de -frutas, legumes, verduras, aves e . ovos; 
E,> rios d-i as út~is - çf·êO 5 · à'!S 20 hov-as; · 
b > nos ··domingos e -f~r ~.~dOs - d.as ó às i2 horas. 

II - varegist·as de peixe : 
.a.) nos di a&~- úteis - das S às J.B .hoT'as; _ 
b> nos domif'.l~ç:ts e f ér i ado s ·- das , 5 · •~ 12 horas . 

III - ac;:ougueã e v,arenhi1:-ctils die carnes -frescas; 
a> nos .dias · útei·s - ' Oas '5 ' às. J.8 horaii; 
b > no_s :. doníit15:1.~5 e fer i,adcs ..:.. das S à& J.2 horas . 

IV - pada.r-ia.s : 
a> no~ dias út~i~· - dAs ,5 às 22 ~o~as; 
b > nos domi~gO_s._ ~ - ~er.-i~do<ã: - dal!t 5 às 1.B · horas . 

V - f armácias-: 
a> nos dias úteis - das 7 às 22 horas; 

.b) nos domil")SJO·s e feria.dos - rio me""=>~o 
~stabeleC:imentc:,s.·que estiver-em de plantão, 
organ~zada -pê1a Prefeitura. 

horário, ,t.,.Para o s 
obedecida a escal~ 

VI - re2.taurant~s~ · bar~$, botequins, con-fei1.:arias, sorveteriaS e 
bilhares : · 

~) nos. dias úteis - dai5 7 às 24 horas; 
b> nos damin~os ~ ~eri~doa - das 7 às e4 horas . 

Vll - char·utaria5 e .-"•bombon ieres 11 : 

a) noS dias úteis - das 7 àG ee horas; 
b) nos domingos. e -feri a.dos - d a s 7 ÍU3 22 horas . 

VIII - barbei r os, cabQl&irQs, massagistas e engrachates : 
a> nós dias úteis - das à às 22 - hor.aS, 
b) ao~ . s '~6a.do·5i • véspe.-'.-.a~ éle ·feri.adas o EmCe rra.manto pod ... r.à · 'ã~_T' 

-feito às 22 f:i.~ras ·; 

IX· - ca:f.;ts· a leitarias: 
a) nos dia~ úteis - das .'5 à~ 22 horas; 
b > , nos domingos e -feriâdos - das 5 às' 1.-2 hor·as . 

X - distribuid-ores e vendedores de jóf"nai's e · revistas: 
a) nos d .ias ú·teis · ~ das · 5 às· 24 horâs; 
tJ > no!i ~·domingos e feri ados - --d-a:s 5 às 1B h·o,-as . 

XI - loj as · de -florea ' e coroas : 
a) · nos di-as útei'iii - · das 7 às 22 hor.its; . 
b) nOs dom'ingos e -fE!'r.iados - das 7 às i2 horas . 

XII - c;;arvoaria.s · '=!' •!iimi l~~es.; ~ - . 
a) nos dias útéis - das 6 " às 18 haT·asi 
b) nos doming_os . e fef". f -lrdo s _: de.s 6 · à,5 ie horas . 

X·I II - "dancin,gs", c~barés a !!lilTli 1.araG; . çfam 20 às 2 hor~s da ma.n~.:~,; 
segui nt e . . · 

XIV - C.iLSii,ôilS de . ha>t6ffias.: ·. 
a> nos dias ::.ütêiS - das 8 à1a 20 horas; 
b > nós d _omÍngos e fer..iag·os '· ...: das 8 à~ 14 horas. · 

XV - os · po&tos de g ·as-olina e a-s empresi1.s -funerárias pod erão -fun
cion a qualquer dia -e hora, . ·~-salvo detarminac;.:ão da ltiigi•
l ação federá l a reSpeito . 

9 12 - A~ -farfflÂl.cia.s, quando _fec:hadas, ___ pc.Jêterâo, em caso de · ur.-
gência atender ao pÚblico: qualqu8r hora do di a ou da -noite . .. ••- . - . 

§ ·eg - Quando feC::ha.das, aS ·Tarmá.cias dever:ão a-fixar a por· t .a uma. 
· placa . C:offi Jnd _icaç:ão · doí. .estabelecimentos a.n.á,logos qué est: i verem d~ 
plantãô . 

30 

li. 32 - Para o- funcion;,.mento dos est.abelecimentos de mais de um 
ramo de coméi-ci o será observ.:i.<fo--a horá.rio determinado para a espé- , 
cie . principal, tendo em vi-sta o estoque e a receita pr·i·nc i'p.al do 
ostabelecimento. 

Art . 170 - As infn,ç:!íes re&ultantes · dei não cumprimento das dis·-
i:, □siç:ÕeE", deste Capitulo serão pu,nid.,;s C:Oln multa cor.respondente ao 
valor de 250%. 0(d!-'zentc,; .. ·~ c inquenta pu,- c"nto) do Vi\lm· de re-
ferirtcja vigente . 

CAPÍTULO I lI 

SEC~O úNICA 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 171 - Para efeito de cálc:u1o d~$ multas previstas 
CÓdigç, ç, Valor de Re·ferência Vigente é o m"'.sm□ d•tfinid□ nu 
Tributário Mun idpal --(CTM>. . 

nestt: 
Cô.diso 

Art . 172 - Gst.e Código en.trará em vii)□r na data d" sua,..i.,u!olica,;:ão 
r"'vogadas as . disposiç:Ões em c.ontrário. 
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